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INEXIGIBILIDADE

No (,5 12()22

ESTADO DE SERGIPE
CÂ\I.{RA }IT.N I(.IPAL DI.] I,ARAN.!E,IRAS

CONTRATADA: TREINAMENTO NO PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO LTDA

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AQUISIçÃO DE 7 (SETE)

tNscRIçÕES NO 20" CURSO DE APRTMORAMENTO DE AGENTES PÚBLICOS, NO

PERIODO DE 26 A 29 DE AGOSTO DE 2022, A SER REALIZADO NA CIDADE DE

MACEIÓ - ALAGOAS.
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RUBRICA:

Laranjeiras, 23 de agosto de 2022

Câmara Municipal de Laranjeiras - Sergipe

Assunto: Sol icitação (faz)

Autorizo, à CPL a fazer os procedimentos

cabívei

Presidente

Exmo. Senhor Presidente

Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrativo, visando a contratação de

empresa para aquisição de 7 (sete) inscrições no 20' Curso de Aprimoramento de Agentes Públicos, no

período de 26 a 29 de agosto de2022, a ser realizado na Cidade de Maceió/Al.

valor global estimado de RS 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), correndo a despesa por conta da seguinte

dotação:

UO:1001- Câmara Municipal de Vereadores

AÇÃO: 2OO1.- Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores.

E.D: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

F.R: 15000

\r
ESTADO DE SERGIPE

cÂrulna MUNtctPAL DE LARANJETRAS

*!m.krsk"!'l^-Atenciosamente,

Diretora Geral

Exmo. Sr.

LUCIANO DOS SANTOS

DD. Presidente do Cômaro Municipolde Laranieiras
Nesta

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: çmla11$-igirê§iíiritÚllttcl.ç:S1!,bL

RuaGetúlio Vargas, s/n. Laranjeiras/SE,C.N.P.J n'32.894.321 0001-13- Fone 79- 3281-1055

Atesto para os devidos fins que a dotação orçamentária

acima descrita está em conformidade com o orçamento
vigente e que a solicitação de despesa tem finalidade
pública atendendo aos p
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNIcIPAt DE TARANJEIRAS
RU

PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa para aquisição de 07 (sete) inscrições no 20' Curso de Aprimoramento de

Agentes Públicos, no período de 26 a 29 de agosto de 2022, a ser realizado na cidade de Maceió/AL,

onde serão abordados os seguintes temas: A Administração Pública sob a ótica da razoabilidade - O

equilíbrio nas decisões da coisa pública, e o Controle Judicial dos atos dos poderes legislativo e

executivo - A questão das imunidades dos agentes políticos.

A contratação pretendida justifica-se pelo dever legal da Câmara Municipal de Laranjeiras/SE de

capacitar e qualificar os agentes públicos .

No tocante a modalidade de contratação do curso de capacitação, a inexigibilidade prevista no art. 25,

ll, combinada com o inciso Vl do art. 13, da Lei 8.666/93 afigura-se como a mais adequada, conforme

será demonstrado.

É sabido que, em regra, quando a administração pretende contratar com particular, deve fazê-lo por

meio de processo de licitação, a fim de assegurar a apresentação de variadas propostas e possibilitar a

escolha da melhor oferta.

Ocorre que, em casos excepcionais, o próprio estatuto das licitações prevê hipóteses em que a licitação

pode ser dispensada ou até mesmo inexigível, como é o presente caso.

As possibilidades de inexigibilidade de licitação estão elencadas no art. 25 da Lei de Licitações, que traz

rol taxativo e, dentre as hipóteses, autoriza a não exigência de licitação para contratação de serviços

técnicos enumerados no art. 13 da mesma lei.

Com relação ao artigo 13, o seu inciso Vl aduz que o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é

considerado serviço técnico especializado e autoriza a incidência do art. 25, ll.

lmportante anotar ainda que além do serviço técnico especializado, outros requisitos devem ser

preenchidos para que seja possível a inexigibilidade de licitação, são estes: serviço de natureza singular,

incomum e prestado por profissionais ou empresa com notória especialização.

Quanto a singularidade, esta se configura em razão das características especiais que a instituição ou o
profissional podem oferecer, especialmente considerando tratar-se de atividade intelectual.

No que tange à notória especialização, a própria legislação, no §1e do art. 25, ensina que: "Considera-se

de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,

equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.".

Assim, preenchidos os três requisitos necessários à inexigibilidade de licitação, conforme acima

demonstrado, fica justificada a forma de contratação.

\*l

s
Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranieiras@infonet.com.br

Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,C.N.P.J n" 32.894.321/0001-73- Fone 79- 3281-1055

OBJETO

JUSTIFICATIVA



ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
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O curso será ofertado na modalidade presencial, no período de 26 a 29 de agosto de2022, na cidade de

Maceió/AL, com a participação dos Palestrantes o Dr. Henrique Gomes e o Dr. Felipe Rosa.

O 2Oe Curso de Aprimoramento de Agentes Públicos, abordara o Tema A Administração Pública sob a

ótica da razoabilidade - O equilíbrio nas decisões da coisa pública, e o Controle Judicial dos atos dos

poderes legislativo e executivo - A questão das imunidades dos agentes políticos.

o A Administração Pública sob a ótica da razoabilidade: O equilíbrio nas decisões da coisa pública -
Palestrante Dr. Henrique Gomes - Advogado e consultor Jurídico, Mestrando em Direito pela

UFAL/AL

o Controle Judicial dos Atos dos Poderes Legislativo e Executivo: A questão das lmunidades dos

Agentes Políticos - Palestrante Dr. Felipe Rosa, Mestre em Direito Publico pela UFAL/AL, Assessor

Jurídico do TJIAL.

UO:1001- Câmara Municipal de Vereadores

AÇÃO: 2001- Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores.

E.D: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

F.R: 15000

Declaro, para todos os fins, que as especificações contidas neste Projeto Básico, atendem

necessidades desta Casa Legislativa, seguindo as normas legais.

Laranjeiras/SE, 17 agosto de 2022.

Diretora Geral

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cnrlaranieiras(tiinfonet.com.br

Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/Sf,C.ttl.p..t n" 32.894.32710001-73- Fone 79- 3281-1055

PROCEDIMENTOS

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

RECURSO§ ORçAMENTÁR|O§

cofrtuçõE§ GERAIS
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A
TR.EINAMENTOS NO PODER LEGISLATIVO E DXECUTÍVO LTDA

CNPJ 40.602.8 19/OOO1-43 I{IRE: 272O 1255564

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

FúV|A MARIA SANTOS, BRAS|LEtRA, SOLTEIRA, empresária, natural de cidade de Aracaju-
SE, data de nascimento 70/O4/7994, portador da Carteira de Trabalho e Previdência Social:
ne 01240360040, expedida par SRTE/SE en23l04l20L2 e CPF: n. 058.92I.225-73, residente e

domiciliada na cidade de Aracaju - SE, na AVENIDA NESTOR SAMPAIO, n" 423, PONTO NOVO,
CEP:45045-970;

MARIA DA CONCEIçÃO PINTO tEITE FRANCO, BRASILEIRA, DTVORCIADO(A), empresaria, natural
da ddade de Laranjeiras - SE, data de nasclmento 07lO1/7965, portador da Carteira de
ldentidade (RG ): n" 523477 , expadlda por SSP/SE em 07/06/2018 e CPF: n" 326.498.865-87,
residente e domiciliada na cidade de Aracaju - SE, na AVENIDA FRANCISC0 PORTO, n.488,
TREZE DE JULHO, CEP:49020-120;

Resolvem alterar seu contrato, mediante as seguintes condições:

L - Alterar o endereço para: RUA DEOSANE VIEIRA DE FREIIAS, 3610, SAI-A 01, GRAGERU,

ARACA'U/SE, CEP 4Ín26{40.

2-As sócias FLAVIA MARIA SANTOS e MARIA DA CONCEIçÃO PINTO LEITE FRANCO retiram-
se da sociedade vendendo suas 5.000 (cinco mil) cotas, ativos e passivos, direitos e
obrigações, para o sócio ora admitido MARKYS GABRIEL SANTOS HIPOI-ITICO, brasileiro,
solteiro, maior, capaz, empresário, natural de Aracaju/SE, nascido em20/02/7999, portador
do CPF: 065.441.045-31, domiciliado na Rua Paulino Cardoso, np 260, Bairro Centro,
Riachuelo/SE, CEP 49.130-000.

Em face das alterações acima, consolida-se o Contrato Social, nos termos da Lei ne

70.40612002, mediante as condições e clausulas seguintes:

CLAUSULA l- DO NOME EMPRESARIAL (art.997, ll, CC)

A sociedade adota como nome empresarial: TREINAMEMTOS NO PODER LEGISLATIVO E

EXECUTIVO LTDA, e usa a exprossão TLE como nome fantasia.

CLAUSULA ll - DA SEDE (arL 907, ll, CC)

A sociedade terá sua sede no seguinte enderego: RUA DEOSANE VIEIRA DE FREITAS, 3610, SALA 01,
GRAGERU, ARACAIU-SE, CEP 49026-040.

CLAUSULA lll- DO OBJETO SOCIAL (art. 997, ll, CC)

A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econdmica: CURSO DE

APERFETÇOAMENTO JURÍDrCO, ApERFETçOAMENTO pROF|SStONAL, CURSO DE

APRENDIZAGEM E TREINAMENTO GERENCIAT; PRESENCIAL E A DISIÂNCIA, CURSO DE

TREINAMENTO PROFISSIONAL, GERENCIAL COI\I ACESSO A INTERNET, PALESTRANTE;

SERVIçOS DE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, ENSINO
PARACONCURSO, CURSO, ENSINO DE PRO-VESTIBULAR E VESTIBULAR.

RUBRICA:--T-
r ATTERAçÃO CONTRÂTUAL DA SOCTEDÂDE EMpRESÂRre r,r#ren

[e p{61xg. ÚS Página 1 de 5
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RUBRICA

Parágrafo Uic fm estabeledmento elelto como Sede (Matriz) será(ão) rcida(s) a(s)

OFISSIONAL,

ICIA, CURSO
atividade(s) de cu RSo DE APERFEIÇOAM ENTO JURíDlCO, APERFEIÇOAMENTO R

CURSO DE APRENDIZAGEM ETREINAMENTO GERENCIAL; PRESENCIAL E A DI N

DE TREINAMENTO PROFISSIONAL, GERENCIAL COM ACESSO A INTERNET, PALESTRANTE;

sERVtÇOS DE TRETNAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, ENSINO

PARACONCURSO, CURSO, ENSINO DE PRO.VESTIBULAR E VESTIBULAR.

E exerceré as seguintes atividades:

CNAE Ne 8599-6104-Treinamento em desonvolvimento profissional e gerencial;

CNAE Ne 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos;

Todas as atividades serão desenvolvidas em locais de terceiros;

CLAUSULA tV- DO tNtCtO DAS ATTVTDADES E DO PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, lll, F, Decreto na

1.800/e6)
Asociedadeiniciou suasatividades em 28l}tl2}27 e seu prazo de duração indeterminado'

CLAUSULA V-DOCAPITAL(ART.057, lll eN' ART. 1.002' 1.000, CC)

0 capitalserá de RS 5.OOO,OO (cinco milreais), dividido em 5000 (cinco mil)quotas, no valor

nominalde RS 1,00 (um real)cada uma, formado por RR 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda

corrente no Pais.

parégrafo único. O capital encontra-se subscdto e integralizado pelos sócios da seguinte

forma

Nome dos Sócios Qtd de quotas vator eú Reais R$ o//o

MARKYS GABRIEL
HIPOLITO

SANTOS 5000 5000,00 100

TOTAL 5000 5000,00 100

CLAUSULA Vl - DA ADMINISTRAÇÃO (ART, 997,V|;1.013, 1.015; 1.064, CC)

A administração da sociedade será exercida pelo sócio MARKYS GABRIEL SANTOS

HIPOLITICO que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato

de gestão pertinente ao objeto social.

parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens

imóveis depende de autorização da maioria.

CLAUSULA Vll - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo â elaboração do inventério, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou

perdas apuradas.

CONFERE#U OINTTRIIET
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CLAUSULA Vilt - DECLARAÇÃO DE DESTMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1'

CC e art. 37, ll da Lei n'8.934 de 1994 )

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou par crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussâo,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

dedefesada concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé publica, ou a propriedade.

CLAUSULA IX - DO PRO LABORE

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para

os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros

evidenciados nos mesmos.

CLAUSULA XI . DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sécio, a sociedade continuarâ suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Nâo

sendo possi'vel ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na

continuidade da sociedade, esta serâ liquidada apds a apuragéo do Balango Patrimonial na

data do evento. O resultado positivo ou negativo serâ distribuldo ou suportado pelos sdcios

na proporgéo de suas quotas.

parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade

se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas sâo indivisiveis e nâo poderâo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro socio, a quem fica assegurado, em igualdade de condigffes e prego

direito de prefer6ncia para a sua aquisigéo se postas â venda, formalizando, se realizada a

cessâo delas, a alterapéo contratual pertinente.

CLAUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sdcio é restríta ao valor das suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralizagéo do capital social'

CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

Os sbcios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da

Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e que nâo se enquadra em qualquer

das hipdteses de exclusâo relacionadas no § 4" do art. 3" da mencionada lei. (art. 3', l, LC n"

123, de 2006).

CLAUSULA XV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju - SE, para qualquer agdo fundada neste contrato,

renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja'

CONFIRI CO$nNTIRNET

I

NE PÁ6I

Jo+
Página 3 de 5

I
\

r



N9 PÁGINA: OA Página 4 de 5

RUBRICA:

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presents ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma

dnica via que serd destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de
Sergrpe.

FLAVIA MARIA SANTOS

Socia Retirante

MARKYS GABRIEL SANTOS HIPOLITICO

Socio-administrador

MARIA DA CONCEIÇÃO PINTO LEITE FRANCO

Socia Retirante

Aracaju - SE, 08 de ju lho de 2022
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TREINAMENTOS NO PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO LTDA consta

assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

FLAVIA MARIA SANTOS05892122573

MARKYS GABRIEL SANTOS HIPOLITO065441 04531

MARIA DA CONCEICAO PINTO LEITE FRANCO32649886587

cERTrFrco o REGrsrRo stt 12/07/2022 09r45 soB N"

20220374282.
pRorocol.or 220378282 DE !2/07 /2022.
cóDÍco DE vrnrrrclçÂor L2208967L2r. GNPJ DÀ sEDE:

40602819000143, NIREr 272OL255564. CO!{ EFEÍTOS Do

REGTSTRO EM: 08/07 /2022.
TREINÀüENTOS NO PODER LEGISLÀTIVO E EXECÚTIVO I,TDÀ

IA

Í'
CONIERE A INTIRNET

s,+,$mr

.,,1"§
CNPJ DÀ SEDE3

COIí EFEITOS DO

i EXECITTIVO I,TDÀ

s
CERTTFTCO O REGTSTRO stÃ 13/07/2022
2A2007 88L6L .

PROTOCoLOf 220256L19 DE !2/ 01 /2022.
cóDrco DE vERrFlcÀçÃo: 12209030093.
40602819000143. NIRE! 28200788161.
REGISTRo Éút 08/07 /2022.
TREINÀ}íENTOS NO PODER TEGISIJÀTIVO E

EDVÀI,DO MÀTORÀNO DE LIMA ÀLIITE IíEIÍEZES DE SOUZÀ

secnerÁnto- csRÀr, secnrtÁRrl- erRÀr'

§m.facilita,al.gov,br ww'agiliza'ã€'gov'br

À validade deste documento, se rmpresso, flca sujeiao à coFp:cvaÇão de sua aui:enticidade nos respecEivos portais,
informandô sêus rêspecclvos códigos Ce verlficaçãô.

.TJüEAL

rDENrFrcAÇÃo Do(s) ASSI NANTE(s)
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ICA:

l.l A dispensa de atvaÉs e ticonças é ditêío do êmprcendsdor quê etondê aos requr§los constártss na Ro§o/uÇão CGSIM no 51, de 11 de

)inho dle 2019, ou da têgisteçâo própria encâminhada ao CGS/M pêlos entes fedoreÍivos, náo lenalo e Receita Fec!ê,l,1 qualquer

re s p on sa bt I tcl eck q u a n to âs aÍividádes d,sp€r,sadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 13/07/2022 às 09:05:35 (dala e horâ de Brasília). Página: 'l11
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OÉ INSCRIÇAO
ií0.602.8í9/000í43
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

2À10'.112021

TREINAMENTOS NO POOER LEGISLATIVO E EXECUTIVO LÍOA

O OO ESÍABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) PORÍE
i,E

IGO E OA AÍIVIDADÊ

E5.996-o/t - TÍêlnamento em dosênvolvlmento proÍissional € gêrchclal (Dispensadã')

IGO E DESCRIÇÀO OAS AIIVIOAOES ECON ICAS SECU tÂs

c É

206-2 - Sociodade EmpÍesáÍia Limitada

LOGRÀOOURO

R OEOSANE VIEIRA OE FREITAS
NÚMÊRO

3610
COMPLEMENÍO

SALA Ot

CEP

49.026{/O GRAGERU ARACAJU SE

ÊNOEREÇO

TLE.TREINAMENÍO@GMAIL.COi'
ÍELEFONÉ
(79) 9862-5s7,r

ENÍE FEOERAÍNO

s
ATIVA

DATA OA S|TUÀ9(O CAOASÍRAL

2a10112021

MOTTVO OE Sr

ÉSPECIAL DATA DA SITUÀÇÃO ESPÉCIÁL

85.99-6-05 - Cursos pÍêparatóílos para concurEos (Dispensada')

TLE

1

ê



NIg PÁGI

RU

MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TREINAMENTOS NO PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO LTDA
CNPJ : 40.602.81 9/0001 -43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 '1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
ende reços < http ://rfb. g ov. br> ou <http ://www. p gfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com bas2rna Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 13:25:54 do dia 1910812022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1510212023. /
Código de controle da certidão: 31C3.D481.í DEC.4C86
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

c0ilttRt -'r INTTRIIET

r s
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RUBRICA:

§E{:RETÂRIÂ DE ESTADO DA FÀZENDA DE §ERGIPE

CeÉidão Negativa de Débitos Estaduais N.29497512022

Identificação do Contribuinte:4O.602.819/O00 1-43
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Certlficamos que, até a presente data. não existem debitos contra o portador do Cadastro de Pessoa lurídica
40.602.A19/O0O1-43 referente a impostos, taxas ou multas administrativas. ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento
40.6í)2.A19/OOO1-43 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão. / ./
Certidão emitida em O2(O8/2O22 11:11:3O, válida até OllOgl2O22 e deve ser conferida na Internet no
endereço www,sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 2 de Agosto de2022

Autentica ção :2022080293Qw63

Copyright O 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Adminlstrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - AraGju/SE - (0xx79) 276-7000

CONFERE INTTRNET,Y^

T
.P

021a812022https://security. sefaz. se. gov.br/internet/pubiico/process j sp

"*!.rc-'.r.#
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SECRETARIA DE ÊSTADO DA FAZENPÀ DE SERCIPE

Declaração de Recolhimento do ICMS N. 325624/ 2íJ22

rdêntificâçáo do contribuiíte:40.602.819/0oo1-43
Contribuint€ não inscrito no cadastro de SERGIPE

Declaramos que, de ôcordo com as informaçôes constôntes nos nossos arquivos, o portador do Cadastro dê Pessoa

Jurídica 4O.6O2.a19/OOO1-43 está regular com os recolhimentos de tclls, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quêisquer dívidas que venham a ser apuradas. O poÊador do documento
40.602.a19/oool-43 não está inscíito no cadastro de Contribuintes do Estado dê SERGIPE

Declaração emitida vià Internet nos termos da portaria No.790 de 29/05/2001, vá!ida por 30 (trinta) dias a partir da
emissão. ./ -/
Declaração emitida em 23/Oal2O22 Ll'.24'157, válida até 22109/2íJ22 é deve seÍ conferida nà lnternet no
endereço www.sêfaz,se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 23 de Agosto de 2022

Ãutenticação:20220823 9QvQz

copynght @ 2002 - Sacrêtanà dê Estàdo da Eazenda de Serqipe
Av. Tancredo Nêv€s, s/n - Cêntro adminrstrativo Augusto Ftànco

CeD 49080-9C0 - Aracatu/SE - (0xx79) 216-7000

courlff6íÂ INTISNET

T*

N9 PÁ6INA: Â3-
RUBRICA: 
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NNCATIVA DE DEBITOS

RUBRICA:

Aracaju, 02 de Agosto de 2022 /
No. 202200390689

CNPJ: 40.602.8 1 9/0001-43

Contribuinte:TREINAMENTOS NO PODER LEGISTÁTIVO E EXECUTIVO LTDA

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do
contribuinte em apreÇo.

Esta cerfidão será válida até 31,llol2\22 /

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na Internet,
no endereço: https://fazenda.aracaju.se.gov.br

vl
c0['r

Código de Autenticidade : HA. 0070.0064.G E. 062C
Certidão emitida com base na Portaria 0212007 de 2810612007

CONFTRI A IIITIRNET

r
&

\



0210812022 11:10 Consulta Regularidade do Empregador
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Certilicado de Regularidade do
F'GTS - CRF'

Inscrição:
Razão Socia!:
Endereço:

40.602.8t9/0007-43
TREINAMENTOS NO PODER LEGISLATIVO E EXEC

R FRANCISCA PAULA DE JESUS ISABEL / CAVACO / ARAPIRACA / AL / 57306.760

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o

FGTS.

Validade:28l 07/2022 a 26/08/2022 /

Certif icação N ú m e ro : 202207 280 3 5 5A 4423 0 67 3 1

Informação obtida em o2/OB/202211:10:15 '/

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://cônsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrflpages/consultaEmpregador.jsf 1t1

\
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABATHISTAS

Nome: TREINAMENTOS NO PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO LTDA (MÀTRIZ E

EILIAI S )

CNPJ : 40. 602.8l.9/0001-43
Certidão n": 24454038/2022 ./
Expedição: 02/08/2022, às Li:08:26
Val-idade: 29/ 01/2023 /LB0 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TREINÀIIíENTOS NO PODER LEGISLATM E EXECUTM LTDÀ
(!!ÀTRIZ E EILTAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 40.602.819/0001-43,
NÃo coNSIÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho/ acrescentados pelas Leis ns.o 72.44A/20l-1 e

13.461/20L1, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são d,e responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa ;uridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceiLaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentícidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: i /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRuAÇã,o TMPoRTÀÀITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a Justiça cio Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenaLória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolh:-mentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prév1a ou demais titulos euê, por
clisposição legal, contiver força executiva. lrl

CONFERE C0l,t A lNTtRllEI

r
{

\
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024812022 11:09

Dados do Solicitants

Razão Social:
Nome Fantàsiâ:
Domicílio:

Data dà Emissão:
N§ dà Cêrtidão:

Visualização da Certidão

Ne

RUBRICA

E§TADO DE SERGIFE
PODER JUDICIÁRíO

CARTORIO DISTRIBUIOOR DA COMARCA DE ARACÀJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancrêdo Neves, S/N

Centro Admi nistrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO TTECATIVA

TREINAMENTOS NO PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO LTDA

TLE TREINAMENTOS Natureza Certidáor Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extra-Judicial

Aracaju Tipo de JurÍdica / 4O,602,8L9/OA07-43
Eessoa/CPF/CNPJ:

02/08/2022 tr:og /Data de validade: * o1/og12022 * /
* A003717677 * No dâ Aut{nticidade: * 58796-135$9 *

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1o e 2o Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇÃO DE FALÊNOA,
.oNcoRDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteia em andamenlo, contra a firma acima identificada.

Observaçóes

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 6l/2006, de 29/LL|2O06.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de uma nova certidão.

d) A autentacidade desta certidão poderá ser confirmadã na página do Tribunal de lustiça do Estado de Serqipê - www.tjse.jus.br - no menu -Serviços -
Certidão On Line-, utilizando o número de autentrcidade acima identificado.

CONTERE

w
c0i/A lNTIRNrÍ

v

§

https:i/www.tjse jus.brlportal/servicos/judiciaisicertidao-online/sôlicitacao-de-certidao-negativa 1t1
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RUBRI

Contato: 79 99985-4258
79 99862-ss74

E-mail: tle.treinam ento@gmail.com

TLE - TREINAMENTOS NO PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO
CNPJ: 40.602.8 I 9/0001 -43

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA

coNDtÇÃo DE APRENDTZ

TLE . TREINAMENTOS NO PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO LTDA,

inscrita no CNPJ sob no 40.602.819/0001-43, por intermédio de seu

representante legal, Sr. MARKYS GABRIEL SANTOS HIPOLITO, portador da

Carteira de ldentidade no 34332146 Orgão expedidor SSP-SE e do C.P.F no

065.441.045-31, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso

XXX|lt do Art. 70 da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de

dezesseis anos.

Aracaju/SE, 19 de Agosto 2022

ARKYS GABRIEL SANTOS HIPOLITO

SOCIO GERENTE

M{
Endereço: Rua Deosane Vieira de Freitas, n'3610,
Bairro Grageru Aracaju-SE
cEP - 49.026.040
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RUBRI CA:

ESTADO DE SERGIPE

cÂnrena DE vEREADoREs DE cARMÓpor,ts

lrnsrnoo on cA.pacr»a»n rÉcNrcA.

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória

especialização, nos termos do Art. 25. inciso II § 1". da Lei 8.666193 combinado com o 4ft.
13, inciso III da Lei 8.883/94, que a empresa TLE - TREINAMENTOS NO PODER

LEGISLATM E EXECUTM LTDA, pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o no

40.602.819/0001-43, com sede na Rua Deosane Vieira de Freitas, no 3610, Bairro Grageru, na

cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os

serviços técrricoi profissionais de notória especialização, na áreas Seminários e/ou Cursos

para Agentes Púbficos, seja: Prefeitos, Vice Prefeitos, Vereadores, Assessores e Secretários,

na área de interesse destes profissionais confbrme discriminado abaixo:

F Contrato n" 0712021
) Objeto: participação de 05 (cinco) representantes da Câmara de Vereadores de Carmópolis/SE, no lo

Congiesso ilegional de Agentes Públicos, realizado no perÍodo de 26 de fevereiro a 0l de março de 2021'

no Sãlao de Cónvenções ío Hotel Reymar Expresso na cidade de Maceió - AL > Vigência: 30 dias'

contado a partir de 2610212021 .

D Contrato no l2l202l
) Objeto: paúicipaçâo de 07 (sete) representantes da Câmara de Vereadores de Carmópolis/SE, no l'
Curso de Aprimoramento de Agentes Públicos, que acontece no período de 2l a 24 de maio de 2021, no

salão de convenções do Aram ouro Branco Hotel, na cidade de Maceió - AL
D Vigência: 30 dias, contado a partir de2l10512021-

D Contrato n" 1312021

Objeto: participação de 03 (três) representantes da Câmara de Vereadores de Carmópolis/SE, no 4o Curso

de iprimoramànío de Agentes Púúlicos, que acontece no período de 06 a 09 de agosto de 2021, no Salão

de Convenções do Marinas Maceió [Iotel, na cidade de Maceió - AL
} Vigência: 30 dias, contado a partir de0610812021.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que possa

desabonar a capacidade tecnica da predita empresa na execução dos serviços, tendo

sido esses realizados, plenamente, a contento adequada à plena satisfação do objeto

contratado.

Carmopolis/SE, 18 de agosto de 2021

LUIZ GUIMANÃPS SILVA
Presidente da Camara Municipal

Câmara de Vereadores de Carmópolis - CNPJ 16.223.653/0001 -70 - Pça 16 de Outubro, 135 - Centro - Carmópolis - SE - CEP

49.740.000 - Tel. (79i 3277.1252 Email: camaladecarmopolis,se@holmail.com Portal Transparência:

https://www.camaracarmopol is,se. gov. br

(

h

\



t

Rubrica

Fls. Nç

ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
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RUBR

CoNTRATO No 007/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÀO DE SÊRVIÇOS QUi]

E\TRI Sr CT:IEtsRÂM DE U|vl iADC I\ Ci\IVI\RÁ

MUNICIPAL D[: NOSSÀ §INHORA DAS DORI:S t ÜO

OUTRO A EMPRESA TLE TREINAMENTO§ NO

PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO LTDA

DECORRENTE DA lNEXlGllllLlDADE DE LlClrAÇÃC N"

c05i2c2 1.

A CÂMARA MUNtclpAL DE NossA SENHoRA DAS ooRES, pess3ã jr"irío,ca inscr'ta fic cNi:); scb r"

00 073 09310001-g4 srtuada à Avenroa Paulo Vasccncelcs, Stic - centr'o na cioadê de Nossa sei^nc'i;

cas Dor"es, Estado cie Sergrpe doravante cJenominacla CONTRATANTE neste eto Íepíese§iadâ pe'c sÜr

Ê;;.,dt", o sr rÁgto-RosA DE oLrvErRA e a Ênrp.esa TLE - TREINAMENTOS No PODER

LEGTSLATTVO E EXECUTIVO LTDA, inscrita no cNPJ sob o n" 4C6C2 81910001-43 com endereÇo à

Rua Francrsca paula de Jesus lsabel, CB - Bair:'o Cavaco - CEP 57.306-760 na cicade de Araptraca

Estado de Atagoas, reprêsentêOo(ai pelo(a) Socia-Admr1tsiradorâ it S'"" FLÁV;A MARIA §ANTÜ$

ioravanle denominado(a) CONTRATADO{A), rêrn Justo e acorciacc enlrü' sr o 'lreser]le Ci;i:lru;:': ijr'

prestaçáo de Serviços acoroc co,Íi as drspos:çÕes regulanreniaÍes c$iliides na Ler n§ 8 ôtlâ ce ": I :j':

junho ce 1993, e suas alreraçÔes. median"e ciáuSulas e condtçÕes se3.j r:tes

CtÀUSUtl pRtnlftRe - OO OglEtO (art. S5. inciso t. da lei q':.e-ootggt.

õp,e"e,têC"ntrâictiseis)VereaCloreSdeSlaCâSâLeglSiaiivar:o1o
coNGRESso REGIoNAL DE AGENTES pubLlCos, que ccorrerá :ro perioic'tie 26 ce ievererrc de

2021 a 01 de marÇo de 2a21. em MaceiÓ/AL de acoroo corc as especiiicaçÕes corlstanies ca

lnexigibiiidade de ticitaçáo e seus anexos. e panfletc <Jo evento. qLe passãm a fazer cãrle rrtegrârliri

deste rnstrumento, de acor"do com o ari 55 Xl da Let r" B 666i93 :ndependerrtemênte de suas

iranscriçÕes

. DCI REGIMÊ. DE EXECUÇ {art. 55. ínc ll. da Lei n" 3)
CLÁUS ULA SEGUND
Os serv;Ços serãc executados de acordc Çcrl't

das Dcres, vtsandc à perfeita exec'rção dos

rndireta rnediante empreitada por preçc glocal

s neuessidades da cân:ara Muntclpai cie NossÊ: Seni:o,ir
execrÇãÕserviços ob,elo Cesiê Coltratc sob a íorrna ce

CLÁUS TERCEIRA . DO PREÇO, D CONDIÇÕES D E PAGAMENTO iart. 55. inciso ltl . cla Lei

n" 8.666/93).
o valor rja taxa de inscriçác será de Rs I0c Üc (sêtecentcs reaisl pü' pessoe' peifazenio o pie§clrie

Contrato r:m valor total estimâdc ce R$ 4 20C,0C (quatrc rnrl e duzenlos 'eê:s)
§i. - O pagamento será efettrado apos liquidação da cespesâ ro Dr'âzc de ate 15 {quirze) oras rliÊcia'llíj

ã 
"pr"r"rúçãc 

Ce Nota FiscaliFatura oevrdan..ente certlÍ;caca pelc setor respon§àvei pelo recebirienia

da Prestação de Serviços

§2" - pará Íazer 1us ao pagamentc, a Contratada deverà apresenta!", jLlntamente com c cccumento

ãor:rança, prova de regularrdade para coÍ'n as Fazencias Fedeíai. Estadual e Municipal prova

dp
rio.iregularidade perante o FGTS - CRF além Ca CNDT.

§3; - Nenhurn pagamento será efetuad6 à Cont!"atada enqJanio hcuve

ácrigaçâo frnancerra, em virtude de penalidaOe ou inadtmciênc:a conirattral

§4" - Não haverá. sob hipotese alglrma pagalrlento anteclpadt':

§S" - Os preçús serâo iixos e rrrea.justàvers üufante c pericoo ccrtratadc

.\r cttirlit l'aulo 1 lt!tollctl{)\. li§{l - ( enlr'rr I r'!t l;r r: i 79; J1,65- I JÍ7r1.!-\I
( rP.': (10.07.1.{}9.}í10{tl-ái.,1 . l.-rrraii: crrrtsrlor*rtu,hl|lltirlllillLll - sili': lun.(ttr(íotc

\(,s§x Stollr)íit tlilr [)ot es - §t.l{(;tt'f ( l:P': {9'tíO {l{}{}

r pendêncta de lrquidaçãc
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Rubric

ÊSTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

N9 PÁGI

RU BRICA:

§60 - No caso de.atraso de pagamento será utiirzado. para atualrzaçào oo valor mencionailo no capui

áesta Cláusula o indice Nacionalde Preços ao Consum;dor - 1NPC/IBGE

§7o - Nestes preços estão incluídos '.orjas as despesas quê drlelâ ou indiretamente ciecoirarr l:.,:

ãxecuçáo deste Contrato, inclusive custos cüm pessoal. encargos socia;s. iraoalh:stas e píev;de|i'ii;l-rÜs'

administração, tributos, emolumentos e contri0urÇÔes Oe quajque:' natürezê

§g" - euanto aos honorários de sucumoência obedecer-se-â ao estaoeiec,do no artigc 22 e § 3" oc arlrgu

24 oaLa no B 90ô/94

CtÁUSUta eURRra - OR vICÉNCIA {Rrt. SS. inciso tV. Oa t-ei n" g.06elgl}

Erte 
""rtrato 

te, úencn a pãrtir da data da sua assinatura peio prazo de 30 (trinta) dtas, senic sua

execuçáo realizada no periodo cle 26 de fevereiro ce 2021 a 0'1 de ÍTlarÇo de 2021, em MaceiolAl

ctÁusutR eulNTA - ol exEcuÇÃo oos srRvtcos (Rrt. ss, inciso lv, da Lei n'8.666i93)

Os serr,Ços ãéveraoEi executados no perÍodo de vigêncra do contrato nos locais que se l;zere:r

necessàrios, e o seu recebimento dar-se-á de acordc com o d:sposto no art 73' l, a e b ca Le' r:"

8 666i93

CtÁUSUtn SfXtR - OOTRCÃO ORÇarúfNlÁRtR (aÉ. OS. inciso v. gg tei n. " g.§§glgt)'

As despesas com o pagame"lo do referCo ob;eto estão pr"evislas no orÇarrenio da Câmara Municipal ce

NoSSa SenhOra daS Dores c.unfcrne c,aSsríicaçâO CrçanrerrÍária üeta.r"laüe aOAixC

. U0 01C01 * Câmara N'tunicipal ce Ncssa Senhcra cas Doles

. Dotação. 2001 - Manutençáo da Càntara Municrpai

,, ctassifrcação de Despesa 3390 39 C0 0c - outros serv rle Terceiros -' P. Juridrca
./ 

Fonte de Recursos 10010000

C A.
da Lei n' 8.666193).

C Contrataco, durante a vigência d

- Prestar os servlços Profir

E RES iDADE Vll e

leste Contrato. cornpromete-sê a
s§tonar$ con§tantes da ciaLrsula prirneira desie rnslrumenio e na forÍla

tr§

exigida para sua execuçâo'/ poderá o CONTRATADO, no caso de necessioaoe ou rmpedimentos, e visando dar

cumprimento â pratica cios atos inerentes ao objetc deste Contrato, proceder ao substabeiecimento

a quem lulgar convenjen-re cos pcceres q.;e lhe forert cJiorgaccs peia CONTRATANTI e uue

digãrn respeito ac pÍesente nstrumeiito

- Mantêr. ourante tooâ a execuçâo dc contrato as c:cl.3açÕe§ rlliciâifiênte pactuacâs

A Conratante, durante a vigência desie Corrtratc. comprorletê-§e a

r Atravês do seu r"presentrnte legal, a CONTRAiÀNl'I conpronlete-se a ÍornecêI eryr iâirllsu

hábil ao CONTRATAOO toaas as informaçÔes e documentcs necessár;os ao Íiei desemÊelllc cc

presenie Contrato
. Havendo rncidência de cusias e .iemais despesas juorc!âis el3ir exiraj.ldic:ais, essas ccc'reííil:

por conta exclusiva da CONTRATANTE, que será ún:ce tesponsável peias consequênc:âs 0o r)áÜ

pagamento das rnesmas nas êpoca§ devidas
. Se as questôes exigirem serurçcs fo;'a do EstaOo ocrrerâo sempre 3or cOnlê da coniretârlit;

quando necessârio. as despesas dê rransporte. estadla e alimentaÇâo tJc CONTRATADÔ.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAL IDADES E MULTAS (ATt. 55. inciso Vll, da l=e1 8.666/93)

Pelo atraso inlust;Ílcadc na execução do Contratc
conforme o caso, a Contratante pocerâ apiicar ao

pela inexeci;çáo tctal olr pa:'cial do objeto pact.'aclo

Contrataco as segulntes sançÔes, prevrstas rc eft 8 i

da Lei no I 666/93. garantida a pr'évra defesa

I - advertência,
ll - multa de 0,5% (zero virguia ciíico por centc) por dia, ate c rnáximo de 1 0% (dez cec:o) sobre c

valor oo Contrato, ern oeccrrància ce airaso :rrlustificado no iol'rtecrmento 1
Âr cnidu I'aulo Iastoncclos. ll?it) ( e nlro l riel:r r : ( lt) ) .t2b3- l -lü?1:-{-u

(.\lr.l: ilt),073.{}t}J,1rttt}l-ll{ * I,.-ril.ril: r'rnnsdrrrgs:rr)itulrtlaii,tülri - ril{: \rrln.cllttltirgs'st
\trsr:r StttÍtorit ti:is []o;'er SIltCl]']' ( ljl' : {9'tr{l(}-l}{l{)

\

F



Rubrica

,,u. 11,. _;pJd__ *_

N9 PÁGINA: ,4L

lll - nruita de 10% (dez por cento) §obrê o valoi'total desie contrato no caso de tnexecuçâo total ÜL'

parcial do nresmo,
lV - suspensão temporárra cie particrpar em licttaçào e inrpe<lit'ieí']to de ccntrata' com a Acmini-<tiaçâo ric

Contratante, pelo prazo de até 2 {oors) anos.

V - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contraiar com a Acjministração PÚbltca.

CI-ÁUSUIR NONA - Dl RESCTSÀO {art. 5S. inciso Vtll. da tei n'e.S60lglt.
lndependdiemente ci-úrificaçÕes cu interpelaçÕes .iidic:ais oJ ex:ritiuorc:â:S ConslltJerll 'iloiiv')i p3iÍri

rescisãO do COntrato as srtuaçÕes prevtstas nCS artlgcs 7? e !6 t 4 'nç1'4 cc ar:;gc i9 Ja i e ''"
B 66ô193

§t" - O presente Contratc pooerá ser rescindicio, iamDem. poi conven,êr:cia administratrva a J'jizl dc

Contratante, sem gue caiba à Contralada qualquer ação ou interpeiaçãc ludtctal

§2o - No caso de rescrsão oo Contrato, o Contratante fica obrigado a cornunrcar tal decrsãc â Contra:aca

pot es"r,lo no mínimo com 33 {irrnta) dias de anteceoêrrcie

§f" - rua ocorrêncra da rescisâo prevrsta no "caput" desta cráusula. nenhurn Ônus recairá scilfe c

Contratante em vrrtude desta decrsáo. ressalvado o dispcsto no § 2o do ariigo 79 ca Lei n'. B 66ôi93 e

alteraÇôes.

ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

DO in is

lX, da Lei n" 8.666/93).
Na hrpotese de r"escisão acÍn;nistrative dc presente Contr^ato a Coniratada reconhece de logo o 0rreilc

da Contratante de adotar. nc cue coubereí!-:, aS rrreCrdâs previsias ;rc artiSc 8C da Ler nc a §$6193

U LA
C o

O preserte Ccntrato Íundamenia-se
I - ncs termos da lnexrgtbiloacie de Ltcttaçáo q.re, stmulianeao'eilie

. constam do Processo Administrativo que a originou,

. nãc contrariem o lnteresse púbitco,

ll - nas demais determinaçÕes da Lei n' 8 666193

lll - ncs preceitos do Drrerto Público

lV - suplet;varnenie nos pi'rncíp.os ,Ja -i eci"ra Gera; cos Ccniratos e rlas cilsposlçÕes Ü3 Ditelto Piivai:c

bJ;;;; úni"o - os casos cmissos e quaisquer a1ustes qre se Íizerern necessános, em decorrência

deste Contrato, serão acordados entre as parles, lavrando-Se, na ocas;átl Termo Aditivo'

CLÁUS LA DECIMA UNDA - DAS ALTERAÇÔÊS . 65, Lei It"

Este instrumento Poderá ser a lierado na occirêncla de qiraisq'-re:'fatos estipulados no arilgo ô5 da Lei n"

B 666193 desde qrre devrciamenle comcrcvados

§1u - o contratado íica oorrqado a âceil,âr. nes mesrÍras condiçÕes conlfâIillis' os acrÉsciitrcs e

sr;pressÕes que se Íizerem xscsssêrios, ate o iimite iegal Êrevisto nc ari 65 5'ro Ca Le' nu S ô56i93

calcuiado sobre o valor inrciai atualzadc do contrato

§io - Nentrum acrêscrmo ou supressâo pocerá excecer c itrirte estacelecrcio lesta condiçâo saivo as

supressÔes resultantes de acoroo celehrados entre aS parres oe acordo Corn 0 art' 65' §2o' ll Oa ler r:''

I ô66193

TERC - DO ACO MPANHAÍv] NTO E DA SCAL iArt. 67, Lei n"
C

TS

8.665/93).
Na Íorrna do que drspÔe o artigo 67 da Le, r" I ô6ô/93, fiCArá desrgnâd0 Seívidcr norneâc'o em Pcrtaria

especÍÍ:ca apensa â esle ir.stiumentc coniraluai, para acolrlDanl]a. e itscaiizar execução co pr"e§ente

\Contrato

§ 1o - A ftscaltzaçáo compete, entre outrâs ãtríbulÇÔes verificar a conÍcrr"nidade da execuçáo do Conirato

as normas especrficadas, se os procedimentos são acequados Para garantir a q

Ar eniriir l)aulo \/ascont'rlos' llll{J - ('entru - 'l'r'lel:rr: 
t ;9i .t165 I Jli?i2-]J1

('Nt'.1:0{1.0?1.0r-}itli}Ul-li{ - l.-rrtlil: ttlrrt:tloIcr,í hllltltiri!.crtrlt - silr: ntru'Ctntlures'se'gur'll

\{,}siíScnhi,rittlas{)orcr§}'R(;ll't(L'l'':J9'i)tlt}-(X'() s

com
a

RUBRICA: ry
t
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Rubr

ESTADO DE SERGIPE

PODÊR LEGISLATIVO

CÀMARA MUNICIPAL DE NOSSA §ENHORA DAS DCIRES

à

Ne

RU BRICA

s2o - A açáo da íiscalizaçâo não exonera a Contratada de suas responsãbiiiclades contratr,ais

cLÁusuLA DÉCIMA-QUARTA - DO FORp
ASparteScontratantes@acedeNossaSennoradasDores.rStadodeSer.g'pe,con.l
únrco competente para dirrmir as questÕes que porventura srrgirerr Íla exectÇão Cc p:'esente Con:Íato

com renüncia expre§sa por qualquer outro

E, por estarem asslm, justas e contratadas, as partes assrnam este instrumento, na presença de 02

(duas) testemunhas, a fím de qt e produza seus efeitos legais

Nossa Senhora das Dores/SE 25 de fevereiro de 2021

/=à,&e-;, âe-> dt rt"'ta'zzttt*
FÁBIO ROSA DE OLIVEIRA

Cámara Munrcipal 0e Nossa Senncra das Dctes
CONTRATANTü

TLÊ *'IREINAMENTOS NO P ISLATIVü Ê ÉXECUTIVO LTDA

CC TADA

TESTEMU HAS:

ht-

CPF

ra
(;íJ

H ':-)

i^ ii I . .rI -.
l! ''f

(

\()§sir Sr'nli(rlii tl:ts l)ttres' St.RGlPl. ( l'l'': {9 tr{tü-i l{)l }

&
,\vcnitla l):t ulo Yarco,rttios. 8§0 - (-onÍr'o ' I'c lu{'ur : ( i9} lltrS- I llt?i:-ill

(.\P.I: tXl,(17-1.(19:1i{10{ll-ti3 l"-r::lil: t'ntnsdores'a:htrtrt-Uil totrr - :ilr: » rr \!.r'n)(l(trt§,§t,uor.hr

l-
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Ns PÁGINA: Pl
RUsRtcAz_1/

https://www.e-nfs.com.br/arapiraca/servleUaprelnotafiscalxml?MQQOUGISK-7tV7XdryoswD2q0QÍNU+gtrpYWePyrTof

I

r6f
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA § NF§.#

Secretaria Municipal da Fazenda rri'F@êr&sstri*s€êt'1c'

t"l rt

autenticidade desta nota pode ser confirmada
m : https:/iwww.e-nfs.com.br/arapiraca,

da emssão

22lO2l2O2L - 13:54:03
dr Noh

N a Recolher 2nformando o códi de veri

OTA FISCAL DE SERVIçOS ICA - NFSe de rerifiaÇ.ào

EA76.A17E.803E
dc operação

Prestador de Serviços

TREINAMENTOS NO PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO LTDA
FRANCISCA PAULA DE ]ESUS ISABEL(NHA CHIC, 8,

CAVACO, Telefone: .

cEP -ARAPIRACA -AL -BRASIL
cPFlcNPr 40,602.81910001-43 rnscrição Municipal

SANTO AMARO DAS BROTAS CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

32.759.O3710001-94
PC JACINTO RIBEIRO, T78,
CENTRO, Telefone: .

49180-000

do tonrador do serriço

Inscrição Estadual

de

SANTO AMARO DAS BROTAS - SE - BRASIL
outlook.comcawan

1.58t27
Emair DDMCONTABIL@OUTLOOK.COM

Inscrição Munlcipal

Inscrição Estàdual

Discriminação do Serviço/Dados Adicionais

Descrição do serviço

1

1

1

1

Quantidade Valor unitário Valor tota

QUE SERÁ
EIO-AL.

NSCRIÇÕES
RIODO 26 D

o DE ENTE PÚS BLICOSoPARA 1 co GRN REGIESSO ONAL AGRENTEE 04A
DE D 2E 2l0 N CIDADEA MACDEE REIFEVE ARO 01PE MARÇONOADO

700 00INSCRI O1 PARTICIPANTE
INSCRIÇÃO O1 PARTICIPANTE

700,00
700,00
700,00

700,00
700,00
700,00
700,

SCRIÇÃO O1 PARTICIPANTE

SCRIÇÃO O1 PARTICIPANTE

8.02-I
ER NATUREZA

PE ICA E EDUCACIONAL,, TREINAMENTO, ORIENT,
DE CONHECIMENTO DE

2.800,000,00 2,5O
4liquota(oií,)

2.800,0070,002.800,00 1,00 0,00
Desconto(RS)

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 2.8OO,OO

Retençôes

0,00

rRRF{R-S)rtS(R$)

0,00 0 000 000,00

lNss(R.$)

VÂlor Liquido da Nota(R§)

2.800,000,000,00
Toul dG Retenções (R§)

0,00

Outras Informações
- ISS de responsabilidade do: Prestador de serviço
- Serviço Tributado no Município: ARAPIRACA
- NFSE e emitida com respaldo da Lei Municipal no 2.34212013, alterada por Lei
Municipal no 2.995/2014 e Decreto Municipal 2.217/2010.
- Data do vencimento do ISS desta NFSE: 05/03/21
- Data de Competência :22/02/202L

https://www.e-nfs.com.br/arapiraca/servleUaprelnotaÍiscalxml?MQQ0UGISK-7tV7XdryoswD2q0QÍNU+9hpYWePyrToVk=

b
1t1

I S L L(R$)lolinsíRS)
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Felipe Rosa da Silva
in(isi écjrya.i n.,e r5Jr e3tc i-'! httsirfiáltes.ênpq.ir,1n2 1?ú3 59 49{ i S4â5

tJl!ii:a rlrnit2âaà.-, Íi,) Í-ii.iitlriô.rjt ü,i1,) il:3?l

Resumo informado pelo autor

Êara lecronar em prpparaiôri,)s para concursas püblicos, pícmcyer cãÊaciisrjSes pã.ê aqentes 9úblicos É íniíistrâr êulês êm CuÍsos de PÓs€Íaduaçãc eÍn Dirêitô Públicc.

Assesser .ju.iiciêilo, lotadô ein um dos Gâtiineles d{t Cáílarâ Crininsl iiô Ttibunai de .justiçê de Alegoas - T.jlA.L- Re'iisor Ad hoc da Rêvlsta da Escola Supericr da

íf êÍro inlomaü p€lô úüor)

Nome civil

Home Í:elipe Rô:14 dâ Sri!â

u.qdog ssêais

Filiaçio Aâioü:s iio:a da Stlva e fêíêzir.itá Cicârô ÊÕsa dô Sil,",e

Nãscimêolô C4it:2.t1rgl - ilêàeid/ÁL - Brêtil

earreirade 3rjU4232Ê S[ilS-ÂL- :§i03i2üüE
ldentidade

cPF 077.250.i54-Ll5

Endsrôço Avânida Siqueira Câmpâs, oú 1438.
residmcial Trêri$he - Meceió

57ír'l Qô45, Al-' Brasil
:00ÍcÊo: ul .r.i: I t)45
Ct'lular 99091465

Endêíêço Íribülral iie JsÉticâ dô [slâdo de Alâgoâ3. ]iibural de JusiiÇa Co [stado de Alagoas
profissi,cnal Tribunal {:e JustiÇa

Céntrô - L.lãceió
574209i 9, ÂL . BÍâsil
ÍeleÍcne: 82 4009íi-1 0§

Endêíêço
elêtrônl6 E-mãil paía aoniãlc : t€.llips.rôsaaúrhotmail.co*

[-mãil àl1e!'Írstivô fÍosâêdvô,ofi âil.ccm

Fo rm açâ o acadêm !c,a{tít u[açã,o-

2014- 20t6

2008 - 2013

2005 - 2007

1998 - 2005

Mestrãdo enr Di..ritô
Univerciriadê FêCeral dê Alagíras, U-rÀL, l.Áoâ€io, tslasil
'iítulô: Os fur:dên1ânlos cônstitucionais do c;!'erto pêEâl comú linritaçáo ao
àxpânsiônisrns puaritivo: a ciiscussà.i enr t<lrn:l da redtção ciã maicridade penal ccmt:
expressiyicade (lâ exDdÊsão p{rniiivê canteiipoÍAneê, Ànc dê oi'}tânqáo: 'l0i 6

Or!cnlãC,lr: Elàinc Cristina i'imer;tel Ccsta #
ftôlsasta ,jô(:) Co$rilenâÇà.' de ÂpêifÊicoame§rô íe P*ss<;al de Nivel Sirpericr

Gradi.tâÇâc em Dirêilo
Uôiversidâdê fedeÍâl cê Aiâgoar, UFÂl-, lúoceio, B.ôsil
'iíir'lc: t ídiá e Processo Penal: l\ infiuóflciâ Ccs órg§<rs de imprensa :lcs jrlsame:rtôÉ dJS
crirtês dôlosos contra a viqa
Oriêntáüür. ilâine üÍi;tinâ âimêrtêl aiosta

Ensinc Mêdiü (?o Oíau) .

lostittrte Fede.âl Cê,qlôgoô§ - L4atÍiz, !FAL, Mâ;.iü, BÍâsil

Ersirto Furrda*renlai i1o gteli
{lôle6is SaÊta Te.ezâ, CSI Erâsil

2019-20I9 CursodecuÍiadürÂçàoerrtCursodel*ilelainentcdcs$ervirioresõoP,)CêíJudkiáÍio
liiímâ 2. (Cargâ hoÍáriâ, 24fi),
Consr:lho ltlacional de Justiça. CNJ, llrasílii, grasil

Forrnação complen)enta

(

\

b



201ô- 2016

2009 - 2013

2009 - 2009

2007 -2007

Cursc de curia duraÇáo êil CuÍso dt i'jivelamento [1Étúdciógico. iCarga ircrária: I 2ir).

Escola d,: Governs do Êstado de Àlagoas, EGAI-, Brasil

E)!*ns.1ü universltáíiô enr Cursn R€gular <1e tinEua lr':Ele53. (Cârí1a horária: .105tr).

t.JniversidííJê i'edeíâl de Alêgoalr, Ul-Á1.., f,laosiil, i:lrÂ3ll

Éxlênsân unrversitár:a €m L:urso Ce Extensiic: Êdu:a?á6 êrn Direilc:, rumaâcs. {Carga
horária:20h).'
Univcísidãdâ Fêderii de Àâgoas, UF-&L, MâcÉic, BÍasil

Cursa íle Re{âÇão para o Vestit}ular . iCarsa huiária 'j 5h)"
lnstil.rito liederel r:le Àlagoas - Matri:, lfÁl, Mêcci3 8râ-s:l

N9 PÁGI NAz W

1. j'riili§!r.;i:i§ .ii|rlrr.:ii rj! i-:l:::*$ii;:.iiiiijii:ili . l.ij..ii..

Atiúdads

A212017 - Àtual §erviço Têcniuo Especiâlizâda, Trihurâl íje JusiiÇ3 do istâdo dc Alagorj§

lisi].'. lÍcàírâí,
ÁôrmpaillJme(ro t prÊpaeçiiô de ditrçtincios em procossos t/inl;rais, i§stsso.lâ .Juír!ílcá

Cr,)fe6';§.r de ldiirílas de dirspâcl':os, dê.isô€,. e vcigs

.ir. §i\§:i"ii i-li\il1: t\i \,ii\i.;irr* " ili,),lir

Vin&l§
institucional

2016 - Atuãl vii.;ulo: Câlêlislê , Enqua{ríâürenlo íu11.-igíal: píoí€ssor íiê CiàÊciês Criminai§ . Cêrgâ
horárie: §, teorüe: Pôisial
0utras inÍRrmêeiics:
l-eci,lri{ C;Alciês Criminaig. Íoi prcíe$sor Íilriiãi aas disÕiplin;:s tle Êrix;ess{ F\iirül ll e
F'ríiticâ Pê'rel, üurãnte c ferioCú dc ag()Íirn d€ 201 á § {iezãnttrc de 20i ô. Nos cursos ce
íáriâs daspcnro;lizadcs Êelâ irlstitu;Ç"ic,.lá minieirou as tiisciplinas dê Cire;tô Penal I

(lêoíiâ Gêral iiô Direilo Pênâl, Lei Penâl e i êoriâ .turiÍli.à dô ciiFlei ê Dir.lito Penal ll
iTeríja Ca Penâ, Penôs âm Espé.jie- lncideBtâs ria Execuçào da Fâna, consequêicias dô
crime, iVeCicâ dê sÊgurnnça e txtjilçás da PuribrlidaCei. Atu:lÍnenle, é píofêsscI Ce

PíÀtica Peral, CisciÊ!lni rrinistÍadê parr cs aluros Cr:9o gerÍcco rjo Curso de Dir*itô.

vinõuio
tnstlluciônâl

2017 - Atual

Àllvidâdes

01/2019 - 01/2019

10/2018- 10/2018

o7tza17 - o7i2017

A1 12017 - A1 12A17 GÍâd'Jaçâo. Diíêiio

[]iscípíin3-r Íü.in,ôlíâdas.'
Dirzlla Penai I

08/201ó- Atual Graduação. Diieito

Discljrlirià$ â14isirãdàsi
Prálica Penai

OA|2O16 - 12!2A19 Grr.Jit;rr;iio, Dlri:ilc

Oisciüiin§,§ p',ir'rislr ôda,§:

')ireiÍo 
Fío'êssdiii Penâl 1i

,i. iijttiii.)xi' r.\ri i::$.:ii§§,iiÍ:ili:iii -\ii.iii;'iij - ii:iil\

víilculo: Sêrvicgr Dúblico . enquadrâmento funeignãl: Âssêssor -:üd;ciário . Cargâ hoÉria:
30, Râgirne: Paícial
outias inlcrmaçôes:
Assêsslr judiciárr(i, lctaiio erlr ilrr dos §alirineto$ CÍrrlrirtai:; d,> 

-iribunal dc .,ustiçê de

Alagr-,âs - TJlÂL, S.ÍÊstarldo aJxilic ilc De$etrrht.i,ncor io.,<é Cailos i{alirr l'4arquts,
at(lâído Êctrr isquÉ.itos policials Ê firnüessss.i;rnii)fli$. CorlfecÍ:iÊnts minulas C€

dêspâchos e decisôês monocíáticês, dâ!:d,J ililpulsc Às perse'cucó+s c.imrrlâ,s. Auxrlia {)

Julgàc.JÍ râ preparaçâc dos votos proÍêúdos tàilto na sessâo planaria, r,omó ,td .jâmaId

ariínil1àl da üôrle.

Gràdi.ri)çâo. Dlí+ita

l)iscrplilâ5 fl iiiirÍl'â;'âô
Di;rila Pctia; l

Pos.gladuaçic, Ciirso dq Pós-§rêdrJGiõ.r Latf §en:!u ein Ciôn{tias Cr}minâi:

,isjrioiir!á s Íi irâi:ilt;JddÍj:
ltilL,Oat dc , rúai: i:tünlraíitdad", OjgâoiZáÇà,j iú .,dii fuíma.*íio Írü Íjsnse,ila oe aieriilnÇà,
ÍlebaÍe-§, ÉüimulaÇãar dê Çípsi&,i Ser:terir:a i\lu:rriaçes

ürad;âí,õ,f. Di.3ii.,

t;scipliir âs .jli,ii;;Írâr.ii;.9:
,r;oiio ar:rÍiJ ll

{

.s
Yimulo

institucional

\



2018 - 2019 Vitisrrlo: Êtrírssor yisiÍ3nt:, Ellquadrametrtc lutlcion.:l: PtcÍessoi . Cafga trordria: 3,

llo.Sime: lercirl
rluiÍas infcÍrnâçres
AtuâÇào cJm a di3ciplinâ dê Diíeiio CDnsliiJai<)rrâ1. ininrslrândo assuÍtls rêiâciooadôs â

Í€ôÍi0 da CônstrtuiÇâo, Dlreitos Fundsrieíitai6, or9ânizaÇãô do Estaoc o dcs Podere§,

SêguranÇê Êública, Sisrema Consiilucaonal dâ§ Cr;ses e iljtêÍpretaçãÔ dãs nóÍmas
acn-.titucloíâis i'êlã iurlsprudênüia d,)s fribütais §up?iioi'es.

Àtividadss

'12J2018 - Âtual Ai)fíiiiç.,,1tne§lc

í:sneíil,1crr, âr'
f,,íL, jC l:r :i:,,i.C,.,r.,ri

.i. i:rui:ilii:ir i{:ririrlrri rii: \iir:::ii:li:1 l§líl+il Ài:ii§

viisulo
hstituêiônâl

zO],-2A17 Vincillo: Celetisie.ÊnquãCrcmêntôíunciônal: PÍôíê§soí.Carqaircraiiia: 8.RegifiÊ: Pâi.aal

Àtil.idade§

AZ|2O17 - O8l2O17 Grodüasiitl. Dii.'lic

N9 PÁGI

Discrpiinas nr&isÍÍadas:
lnt.cduçáô ao Êsftrdô do iriísilo. ,l.iermen{irlÍca 3 Árílün,,Êtrlaiáâ J'ufiíI,{a

.t :r..: i.il1.:: : -a: : :\i:'trr I ::.i: i:tr' : i.il:i-)

víndlô
lnstitsclonal

2A17 - 2017 Vínçulc: Prcitssor visitônlê , [nquadíâmenlc í!nciorral: PtoÍes6oí , Cargê hôráriâ: 4,

Rêgim3: Pãrr:ial

2017-2017 Vinculc:FrôiessoÍvisitanle,EnÊuadrolnÉntQílrn.ionêl:f';oíesscr,Cãl§êhêráíiê:4,
Re§ime: Pâi':iãl

ÂtivHàdeg

OSI2O17 - Of,t?O17 PôsçÍaduâÇào, PÔ§GraduÂçâo âm Üiíeil o PÚl:l! :0

Disct-PiiÍ13s rnlii§trãdã§i
lntervençôâs [slalaÍ's ,a PropliedaíJo e nc DomiÍio fronômica

O4t2O17 - O5l2O1? Pós-§rado3.râc, PóeGIôduaçâô ênl DiÍeita Púijlico

0isciIJíinas râ&IstÍadas:
Otganizaçiio jdminisirativs dô üslsCo à luz Ca Ç$nstia'iiçãa

S. pâô$, Àisreidii â ,§lh{§tsx}$q À,lr*iiâd{is - !}§§

víncrlô
i(stiÍuciosal

2013 - 2017 Vínrulc. Âdvôüadc, Inqradran'rento íüncional: Àdvoqüdô, Rtgimâ: Parcial
Outras inÍcrriãÇõâs-
Ad\,ôqâdü 3:isocirüú ao Escíiloria iiridrcc Paes, liirriÉiíiê e ÀbuqueÍque - FAA
Advngâios, exerceÊdo s âdvc':nÍriit, enqlanio prciissir-,nêl hari;litàdc a desemp§íhâr.ls
fJnciÊs píivativãs.iÊ llacii..rr{{ *in Oireita € AdyoçãCo, alevidârrênte inscrrlc n.l oídem Ce

,\dvôgadcrj dâ Siasil, íOÂBIAL nr' '1 1.598), iefiCc ilcí áre.r dÉ .rtuêi{iô 0 tlir*ito Pui}lico,
esa,êcialmeite. ilirêitc ilonstitucionsl, ACminis!raÍivâ.'fribLltáÍic c Pêcal cÕm éníase na
dÉfesa dcs direii6s â gàrcrrlias d.1s sdirrinistlàdts i3êssôa lisica e iurídic.ri.

á:sprcrÍ.ôçáô:
Consijltâí,ã Jrr,aiico à efitpresas ê jijessôüs f,ticss , OÍgâ*rzaÇâo .le Prôcessc Seretrvc DÁt'â

Estagiário, Coí'iíecçâc de Pec,a; L, Manif€siscdes D/oc3ssÍais, PârÍicjpâçâo ein Âuoi.]nGas
de crnciiiacdo, inslírÇáâ ejulgamentt , Eiáit€çáo dê parêtê. Jl,idi.o, .,itâfidi!1e[Ío â
êlienies ilcôrr).úâÍ,háil}üritô ürá dêrlâr)Cê{i jl]diciâis s rdÊrini5&3Ít!'ás , ÁÍb3çáD

cspeaiai;záir, €rn DirciÍô ptillítt i. a0r» vrsiãs áü de$§nv(}ír'mlesío de $o1ir,tõe§ jutíÜt)as
inaváíir.trds

Átiridad€

1O!àAfi-02t2O17 ServiçcTêcnicôEspêcializsdc,Pee§,ÀlmeidaeAlbrqurrqueAci;o1;aCrs

I i::,,rr,li i!.,\iii:iri,r ii::r::r::r:;iii,;r'rir: ':ir l.:siii:fii,rit!ilr ' iri'i):\rJ

\
vínelo

instituciffisl

201ó- 2016 Vinculo: Cargo em Corni$stiD, Enquadrarirêfllú fuÍrcioíiil: PiÕcuÍí]dôr AútárqüiEo, Círigê
horáÍ!a: 2tr. Êegifie: Pãrcial
()úras rnÍormiiÇões:
Exàrceu o aargo .ie Prôcurâdot iunlc ac Furrco 6ê previdànci3, âluardô xa as§êssoriâ

.iurídiêa, antê as consullâs Íormulàcâs pela Gestiiü {iests Àuiâíquiâ, quanlo a inisress€§

#



,la Êr:tidaqe. uem corrc da Lclêti'riddde. Realizoit air,'da atuaçío espeoial ita elaboração

ile parercer*s iutír1icc* rÕs prüíiêdiíílÉr:lci) fldiliiÍiislrêliY{;s í:aru ':once:i:ião ce beneíicio-"
prê!'i,leÍ'iôiá:'i{9 fJesenv,:,lver;tarnbetililtitrtrii,ÍiP.riiil3o$ílidodâoseseli;doÍerFJblicosde
lvluniclp:c.

Àtlvididês

O21ZO16 - 1Zlzgtb SehiÇc 
-Iécnreü Especialisdc, FLIr'Jo i"{rriicil:.,ri üe Pre!i{jência de QtjíbiêÍl8ilio

fsPeçiIiüilci;Ç:
Ári:iês.joi i.l ../üir j:r)ã íoI irtllivii . Â ss!jii.J(,."i:.i .jir, riiiii .iirs$iílr' , áilrissâÍ, oi3 PilratÉt irs-

.iJ,l'.ili 0s

il i..::i)§\.iiiiti Iai, ,:,if.r\r]!;::i: i ri::r\:..:i,: i:.iii i:*::si\::ii r:{, lJ:r'fi l!-,Siiri: f:' i:i\i:iS

Víncu,o
institeional

2aÁ - 2A16 Vinculo: Bolsisló , inquâdrarnerttô fu3oârãl: Bol.§istâ llAPfs D§ , Carga trcráriâ i 0.

Reglme: Parcial
Outras inÍ(.nnaÇõês
Dêsêrnpênhou lunçâo Íle bolsista CÂPES 05 jünio a Faculdadê de DiÍeito dâ Alagoas

F0Â âtsando, espEcialmenle, coin a crgai.lizaçdu <1t Proce5süs §eleiivo$ Parâ formôt;ão
de noyâs luÍmas ds Mestrado em DiÍsiiq Prlblico da fDA, prostÕu serviços de a$sessiiria

aos proÍessorq§ na êlôbôrã§ãa € organizàçãc do Revrstâ Elelrç'nlce Cc I'iestradÔ €m

Dirêito Públici, dâ FtlA.

Ng PÁGINA: fi
ewcaz 

T -RU

.]-i'ri,qir,i*rir.I'rii;lir:iilie{errii !::iÍi,:iir.i:§i;ia.'.§üiiril:*l:iir*;lllili:ljr,rs.{.i;t*r*lr:'!itir$:"lalii,$,1-

201 1 - 20í3

v;nmlo
institucionâl

Vinfllo
ixstiluçional

Vínculô Esi:áqi,i, Eirquarlramenll lui:cionãl: Esiiigiarin, Üêi-üii h$râriâ: 2{}. iieqlme: PaÍriâl
0utias inÍormer:tiês:
l..otâÇâc ãs Gâbinêlê do ai' Cfício nir áreâ de lmpr§iridâCe Admini§trstiYâ i'Io rêíeIido
gââir,)erê, rr Esiâ9iáirc ten] 3xpêriéníjia conl a ai.rraqâo l'm lnquérilos üi"'is Fúl-'licos,
úvestigasão da píâlíce ds ãt.js de;;rpíôbidáie, por lneii dl andlisa de ptqas de
infcrmrçiir Ê prücüdi$êiitôs âilIinislr;itivôs * ar.ixiltc tla ediçâo de acóes de improbilade
adilinrs:i3tivã, âÍuàçâô subsldiári! êm protêssa-cíime, nã áráli§e de ôrime§ dê

compeiÊncia ca Jüstiça Feeletal, alárn dc gttx;lio ao Paccurôdot da Repr'iblica nr:s

processo: dôs Juizados Especiais Federais, Í;om eÍrfô§e ila ediç;lo de PaÍeaes eir açÔes

de concpssãc de heileficios previdenc:áíios. (0?/0-1i !011 a25l04i2tl?i: Lc,taçào na
Gabinetâ do 4{' oÍÍcio. na áÍê; crirâinal. I'lê3tê Oíício, a ElividaCe ,rePonderante se 'lirige à

atuaÇáo com procêssDscriÍnê, ncladamenie. aqueiPs üue §ampetêrcia dà Jusliça
Feíleral. !ealizandc*s" cêninr+iâ§, accnilsnhaiíenI§ de i!'1quêrilüs pôliciâis, iêplicâs,
aleçâ(.Ões Íinàis. âlén: cjc auxíio à Prcauíadoí3 de ReFíblicâ iôm píocêilimeattos

adinlnisiidtivos e processos dos..Jnizados [§ieciais Feceraii. {:bi C4/201? a

3 1,/07i20i 2J; l-.,i.âçâÕ {ro §€hinPle cc 7§ Oíicic, na arêa dÊ pío1êÇãc ôosi ilirêilo-q d{,
cids,Jão. Atuccãr, cônr procêdimcntos adüintsliaiiv0s, ilqüéritcs c:vis pu|.)liaos e açÔee

civisi núill:câii. vÍrtaljês à pÍeiêção dôs.iireilô§ Cc aiCíliJâ.r, r)oÍl pÍeí)onCerÀncia de r:asos

vôltaoôs âô diíÊilô à saúrle(concassâs de ;n€drcamtriiês, cirur§iês, or€r3çÔes. ilróieses),
dir.riio à eciur:ar;ão icasírs ligacos ào l::lüS e matér!âs correlilt.ts ào 3n§ino à trcLcação),
diíeÍio à hailitàÇ5ô. úiiâiio co cíf;sumiccr (análise de casos envolvendo ríscos à
rcnsuinicarês. ailálise de dausulas êbusiÍãs 6e aont;'alüs. üübliciCacé e8gar:osa,
ilêqalidáde dé ctntfâlüs). p,iÊslàlld,) aindâ álÉndilnent<i ê{t pÚbllê') e âuxíliÔ 11+§

Drocesso$ dos .-lui:adô5 Espêoi3is Fe{ierãis. (C l /C9,r2Ü1 2 â 0Ói 04/201 ir)

I',}. i.i$il:{i v$i ít -1 ilri §{:rist l! i { { Âl ãsi{in'j' ltíÀ l-

20I2-2013

2012 - 2013

Viraulo: Êstaeio. t:rquadÍamento íurtci!-na;li tisiâ{.liiiric, Çaígü hoúria: 4, Rrggime: t}aícial
ouiaas infcÍ,'nâçôes
Rêâlizâção de êstágio no Escírtéric tüôCelo Je A§sistOÍtlia .jur:dlcâ - EL{.A"]. TÍà1â-sie de
local. ünde é disFrJníbilizsdô atendimeiliô a,f, Fúblico dcs balÍros adiaceiltes a
UnivêrsiCade aeúeral ce Al;gcas, coritândo cim ô nxxilio de lécnicos, píofe§sores,

advogados e alunôs do últirro êiro clo cursc de diiêito inã cônCição ce estagiários) para

auxiliar a pcpirlaçào com assuntos jutí.licos (oríentaçâ0, cgn§ultr, petição de peçâs

Juíídicas, reelirâÇôo de acôrdos, conúilióçÔes, ai:ôixpanirêrl]âniú erl'r iruciànaiâs'
ac,)mpaFhamentcã de i)tccesso.§ luiliciai$, etc.). Estâ!ic realizôdo uoin dilÍâçâo de um
ano i:cm êníase i:es mâteriâs dQ dirâit$ dtr côn§ürnidrrr {açiios eavolvrlrico iiideilizaÇôês

Êor,lanÇs irorâis e pâ:rimonia:s, c?sos envolvendo produiô§ cí'm ({PÍei1üs e 
"'-í{:ios,

âfiélise d€ cldusulãs âbusivas, cênlÍâios ilegÍis, ôiitr!lacües ê corrsutYridôrê5 €lr situdçâc
âcrí píobleilas aonsumeristss en g€ral, ÍJetiçóes r rectr§ô§ êe corlsurüidoíe§ em Íace
de empresas, pcr motivo rie vínculos de callsumc, e ajreilD c:Yil iatuaçãc enr Processcs
dê direilo de íar,ilia, relativôs â çuaÍcâ, prêstaçãü de âiitnântos, reali:ação d* accrdos,
r:oriciliacôes. exi.).

Yirsülo: L4üniioriâ , Er{iuêdrarnento í{n(;oqi}lt l*cnil$í . Cêrqa hüíêná: 1 2. Re§ir:le: párcrãl

rl)Idras inf<;rmaçi,es.
l,,lDniinria da disçiplin.: l)ireito ÂrJmirr:.1rativo i. flsíeridê matéria lem toí none,

Frôpnrciúnaí aos alunos da disciplira, I 5Íansrrc coitalo cÕnl o dlreito acjministrâijvo,
expl{}râird. iÉmâs Lsnro os Drincipâis a.-lnceitoB intrrdut+rics dâste ramc íJo direito,
perSêssârdo pP-lo conceiio dê diÍeitc êdniinjslflilivô, íonies dc dirello àdmini§1íativÔ,
píinripicç do .lireito administíativo. Dêsenvôlve--iâ 1âmhÉm um e.itldo vohád§ â§t
podêÍ€s dô admrni$mção püb,liea. orgêÍirêçãa dâ ôdnirislÍâção públrcô, atos
adrninisirilÍivos, âlónr da onálise e disci:ssão ce teÍnas iliilrls e ,rüir(diitcs il§ teínái;.ià§
acirraaludid3s FÍisc'se,Êorr)porl{rnü.qusotrratritoÍtioÍia"l11iidolt{optcÍessorque
leriôflíi a $uüÍêcitâci: Cisci$ina, au>:ilisfido este, rorn â ÍâalizaÇiio de 93miffêflos,
esclaÍeclmefios dâ drir,:dâ9 ÂpÍêsentâdâ:; p.ilo-a âli.ii)os câ ÍiisaiiÍina,3rrtÍe üfirà3
ativiriãdes des!as dccaÍreiltes. 0fleflfiicâô iem c P.sfessôr Dúiilôí Fâbio Lins dt Lessa
Carvallrt.

(

&



2008 - 2013 Vitlruio: GtaüJândr ein Dirilllü, i:liri:iridilrôtlririi) fLrii:ílirai: ii-acêTricc, leçirne: Íiar.iül

j l. il:r:r§:rjir::.:i3".. .!::1til'J!!i:i r:i+ i:iiti\::it!: §.ri li:in\\i\r: liii liii:i].:i:\\ - ti\i.!a..ii1.

vinalo
insti!úcionôl

2O1O - 2011 Víncul4. Monitorià . EÍiquadrâlTtenlo lutlcion;l: f,4cfiitoi , Íjaígê hcráiiâ: 2, Regime: Parcial
outías ruícÍnlêçõcs:
parliciirãçiin 3D PIcjÊio oc Êxlênsâô MEDLNSIITI\, ãtti;nd,:, con a disciplin€ d€ Lír,luâ
PortirqÊsa.

Ne

RUBRI CA:

'j:r: jrisii;iri$ iril§*rSi $il rl*t:r]*:ir, i§i:ttia- - !f;ii

\íinculo
instituciônâl

2007 - 2008 VÍnculô Bôlsisla, lnqüadràmênto ir;tciollai: 3âi3istà , Carga ltorái'ia: 2i). RÊsiine: PaÍàial
Oútras inícrrâÇóês:
Alira.,;âo r3 §sitncia de Eirs;ts da lnstitui!:ã3 rã Íeâ,i?41âo de ÍunÇdas arimini§irêtivas.
a.retríJrmei'!16 so públirr. auxil;o aos seilido.es do .eÍefido sÊtôt di§ilâÇàc de do+.rmêi:tos

iciículâres, oÍíi)iô\i, mêfiiôíêndos. hoíárrosj de prÕvâti, it.'scrii:ão de vêsligulaí, e!o.!, aux;lic
aos coordenadores do üuÍso lócnr!.:o 0 locnoltigi,:c. Ílir-:trilluiçâo de ciículares e ofÍcios nas

c+orce|rídoaiâs dü Insiiti.ricâc, que na época po:tsuiê ü deno§tirlação dê Cerltlo Fêijsrêl
'li;r:nolcgica ,Je ÂlaalDàs- CEFE I. que Íxrsrseri a sÉÍ cilslla(it de !nsiiluio Fedei'al dê
Álígoê§- lFAi..

À releitüÍa do diíeito aCministrativô sôb a {tlicil dôs d:riiitÕ§ íilí'lcâmer':lais Co

âdrlinrstiàCô

Dêscri?áô: E$E proiatê de pêsquisâ tü.n poÍ üirjetivô pÍirc,pâl analisar os píinc:pals
irjstituiús dô dirêilo âdmiÍristíativc sob a ó!ici dô: ,liíÊiios furrdârnàttâir do adillini§1rádô,
hàià'r'ista as Iransforrnações cü dil"itü edttirrrsliáiivü, §3rie*iâlrnenté,3
coFstirucionalizâção der.se rarno julidrio
$itua(.ão: CcnduiíJc Naiuíezâ. PÍojelo.s de pesqilisa
Alunos envolvrdos: Gradsii.;áo (4): fspecializaçãa (1 ); MestÍado acadômicÕ (1 ).
litegÍant€s: í:elipe Rrsa É3 Silva (Responsável); . Tálita Nunes üe Souza Baêta Feiió

Sorricr: de Planlão

Dêscr içâã: c Scír iôú de Pla$ião ó urn pí,Lielo de exlÊnsà,3 cà Ufii!'Êrsidaile íederal Ce

Alo(Jôas, 3luârúe, pioneirêingnte, nâ Eilíermari3 Pàdiátrrrâ do Hospital UniYeÍsitário
Alberts Ânlúnes, pôÍém, aoÍanqemos noijsâ 3tuâÇãs â lecôs aa l:nfeím6riâs e §eiores dô
Hospi:âl, além de visitas periódícas à oriiías ms'i.ittxções. Os alunüs participartes se
câracterizam de acordo co*r seus personaEêils, pintêndo ô rostc, usântio:deteços o
fúnílânrental nariz rermelho e o jaleco branco. Ertt meic-. as *undc de íâni3siê e
Çrrâtividâde, variôs são ôs ôtividôdes realtzadâs, dênire tlas brincadê,fds, irs1oriai.
aÍ)íêscÍitàcâo cê rdí)rê§ ê peÇô§ lêà:íôrs. lâe1$che$, adapiâçôê$ das oâ1âs
ccrrremsíativns. pintuÍâ, CôsÊnho. boias de sabâo, ielaPià dâ ÊreÍgiô (âtríJvés dc podea ilc
toque -. calor hurrano), rnessas de môdêlar ê até coÍriílas dê cadsità dÊ radas. 0 prôjelc
'i:êlrr l-lor missào prômover a experiôni:iê íla humâni?ecâ{r, sensitiilizando acadômicos nrr

prceesso de ínrmaLão nâ âsEislenciÀ à r,ria;rça hoslilali::ada, ulilizâirdô â âíe do palnaço
doulôi
SituÊeào: Ccfieluído Nô1uiâ?ê: Proleto de exlêrsão
Aluno; elvolvirJoii: G!'a{rua9'âo (60); Espxializaçâo (2); Dcuioradc ('i),
lntc-qranÍes: Fêlrpe Rosa da Silve; Maria Ro::ê'Ja S;ilva; Cláudio Farnând$ Rodíiqiles
Sorianc, (ílespcn§árel)

Frograrnâ dê Êxtênsáo CursinhÕ Paê-vp.rtibultiÍ t íEDEr\SlNÂ.

DêscriÇãc: Tril*sê ds um cursinirc pre vestibulãr, reali;âdo ne UnivêrsidâCê EsrâCual de
Ciências rJa Saúde dê Âlagoâs, em.jde os alunos de,:áriâs urriversidades aplicanr airla:
pêia un-r número Íe;l.itô de alunos Ce efisi.o médio que estão se prBpârándo pâra a)

vestrf,ulâÍ. Q gíupo de {,ocentes á corilpoílô lâír1o l)3i'univeísiiáíioi, aoÊto 0ct
proí$eoies de,:arreirâ. qus possueflr i,inculc cr:,lr ts-t* Projcto tc Extcnsãc. os
inlegfar:tes sij oigâni?-aIl poÍ maiéri3. dividird* c ::rirtlclido qu* é passâ,lo tlulilrrle ils
aulas, realizarn irravâs e sirii,íados, além de e.verilrar:: ác{,rllpâfthalrentos pêIâ
EsírlaÍecêilmerrtâ dâ dúvidârr, Íêsôhrsàô de qirestdes. e:c.
§ituaÇão: Cúrrlsídc Nâiüioza: Frojeto de r'Íten5ão
Â1,.:nos envrilvidos: GraCuação (10): Dôstüíadc i1),
llte?rên'tês: Fslipe R3sa câ Í,'ilvâ; Gà.aldo N|3ÇÉllà Tereirâ (RetÊôrsá!âl)

Eíêitôs 9 prsliivêi( Soll"ir:ô*s pâl" ExearjÇáô dí: Pena pÍir./?tivâ dê LiiiêiCace bâseadô Êt]
E*iJdüs rü EsLài)iilecinlesií) ;]risror;Jl Femininc §3fi tià Lil:rà.

I'escrrr:ão: Pri:joio dc F.isq(isa ê fxte6sãc ilâs ár€âs dê Dirêi1ô Pênál e Sôciôlôgiâ
Juridic.:, visandc o estiido e a ca,rcieliraçáe,Je s+l*cJes rlo àrnhitc de execuçáo d.r pena
pr!uatrvà íle libêídade. beseaCo ern frns da ÍêoÍiâ Unií|cadrra de Rrxirr.
SitriãÇáo: Çünclüídn l{àiuíezâ: PrÕJetô ilê êxtênsâo
Alunos e^?olvidos: ÇÍâíluãçâo (l5); DoutôrâCâ (1l:
lntsgranles: Feiipe Ro-*a da Silve; Cercline Maria Ccrtâ BariDs; Helírie Môyânê Nunes da
Silv0 Olirêiia; Tâ;fl3 dê L.irÍrê Veniuiâ §ôrÊ.Js, [.Í]rêna.Jovcs SilJa AlrncÍii;.Jailynrre Ferreila
Amâral; fleil0to Àrlrekja Cêvalcanti, Ílaphaella C:rist:na §irÍilusir da Sil!a; fly,:0nire ln4ãri€

Souzâ Paes; Anô Carolina rie Sôusa CastÍc; Márôic Àitoniô {icmes Reis iúírio.r PÍiscillã
FeÍíerra'T$aÊgarflpulo$: SâÍê Re0ir:a AltJuquerqÉe Fransâ; Cindy E{alyn FeÍíêirit Buarriue
dê G!snriià; Renatã Tlirres êaffos Eaiingá de il'lrxi,lorir:s. Âlberrc Jorge CgrÍeis rlc Barros
Lirna lResponsár,al)

PrciêlG de

,êsquiss

201 7 - 20í8
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' 

- 2013

2010 - 201 I
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Ng PÁGINA:-J3-
Revisor de oeriodico

I l\iri:i::! rlr: tilil§\i.

Víúcük,

20í9- A&al Re,.;inrc. lr;;ral
( üt:its itrír:t:tti:'. ti(,s
Lleviliol âd ho( nâ il.ivii.iià riô i:SL{Á1.. n' i.:/ 2il'i !; Êril Í,)iir3"ú irilires:l(} ê i)n i},/2t1 i, êr3
íôÍiilêiô elelrsrirc p..visoÍ àc hoc xà iirl!':§t<i úi: l:.li§lÁ1- nÔ 5,'2ii?c. âtn iÔrmato
oieirôÍticô

Áreas de atuação

1. Dircito Co[siilúcional

2- friÍeilô Ailminisliâli,úr

3. Diíeiio Penal

ldiomas

lnglês Compreende BÊm, Fãla RâzDarelrl']gitle, Escteve Rãzoãvêlmênlà, Lê Bem

€spânhol Côrn§r€êllde Bêt-li. Fala Pouct,, E§crÊve Pouaú, Li Bêir

P§.lúguês Com)Íeçnce Bêm, Fála Bem, Escrevê BÊm, i-e Benl

Producão

l:i §!:iJi\irr\i\ \i\i,\r:i:t :::i (iii

Arlioos completô$ publicatios em periódicos

§ILVA, FEUPE ROSA DÀ
O prccessc penal ê suas mê-láíoÍas. k€\,isÍa Vii: fahulü., v.1. P.'i -.202ü.

Câpitulos de livros pulrlicàdo§

1.

§llvÀ. F. R.
D:i lentaiiya d9 Bertcer c medo, nedia*tc a itqu;Í.içii.l
r!sio Cê cperer à lolênaiâ dc ius Funieiari Islaial ln:

ed Mâceió: tL1ul àl, 2lri-1, v.1, p. f i'2 6.

.Jê ijee:! e prfiiutcs di-, séqut?rirí:i:. ii)
.-lrinrirologia e Politrcô ürirrinirl.l

2, SILVÂ, T, R.
ô íenôrnen.: dos linchê:rentos popularcs à luz dr; expansiünismo punitiYo na
rnúdernidadê líqúidâ ln: Conâs e reÍalhrs dá '.iôlén.;ia {r sêq.jrãtrç3 DÚbliara-1 êd.Mâcíriú
Ediríã1, :017, v.-1, ii 12'l-132.

3, t.lMA I{ETTO. f!ilâ,:ic l.ui: Gôrna.; S,LVA, F. H.

Prisãs Prev?ntiva nâ â1uâlidadc: ênlte rnilrintalisrric c êl'tciêntlsmô lr: DiÍêitô Pe:lal €
Ciltstitiliçâo.] eC. Mâcàió: Eduíà1, ?01 ;, v'1, p. I ;'i i 6.

4. StLyÂ, F. R.
Â iriÍiren.iâ d.rr nrsios de comu;içaçào n+ iribunal uc iúri ln: Violêrcia. violaçâo dos
diieilos irjmênD:; íi :ieils efertos nil cofislruÇArJ de urliü :jôciêdode dênl,lcrética.1'
ed.Maçeic: Eduítl, 20i §, v.1, p. 20S22 §

5. SILVA F. R.
.J prircipio da irfiiressDalicade c{:,mo limítâeãi à subjetividade inàscapável do agênte
púrlico no dn;empenho da funçãc otlministíálivü ln: DÍÊito Àdminislrativo lnovadcr.l'
ed.Crritiba: iuruá :ditora, 2015, v.01. p. 109-230.

6. SILVA, F. R"

Da violaçâo áo ârnrierle íaqliliaí peld cJbeiturá setisacirr)alistê (lcs tireiÕs de
ccrnunicaÇão,rê massâ ln: XXIIICONGIiESSO NÂClOt'lÁL CCNPEDI UFPE: A humaftizâ':áo
e a horizenta}zecão dâ .Jusi iÇâ nn secr;io )(Xl.'1 t ed. Pi,Íaiilar Conliidi, 2it'i 4 v.23, p. l2: -

Irabalhm publimdos ern arais de evantos (completo)

SILVA, F, R..
DÀ VlôLÀÇAC ÀO htIBlEIVTE Fr\t'llLlAR PELÂ COâaffiUlA SENS^ClÕNlÂLlSÍA DOS
rvrãtos DE ioMlirilüÂÇÁu DE lvlAssA. h: xxlii íroN§ÊESSú I'lAcloNaL trc
i;cNPEDli',liFPB, ?01 4, .ioão rrÊs§aa , 2C1 4, ParÊíbs
Anais do XXlll CoNGRE§§o NÂcl§NÁL DO CONpEDITUFPS. Flc,íianôF.,lis: í.:3;1iedi,

:O14 r2:i rJ.32i - 34í

Írabêlhos publicâdos âfl àilais dê êvêltos (rêsuÊrÕ sxpâÍ)didú)

SILVA, F, R.
i-l Ferôm..:nÔ íios l.incirârnentos Popul:re s Jr iuz da Expinsioriismú Puniti',,o
cciltetrrporênec lrr Ioogí*§so ÂrjadoÍriicü l11írqíâdo ce lr:üvoção e ie:nô!cgiri - C.]iite.
201 'j, i\.,1â:ei$.

O Ferômêns dos Linchamentos PoFulares à lur do Éxpansionismo Punitivo
mniempôrâneo. 1,4âL:eió: C3iii€.'101 5.

(

q

1.



2. SILVA, Ê R.

A infirrência dr:rs neios de comr.u:ica;ào no i'ribrriiil d,: Jiiii iil CongÍqss.: Â,:acànlico
lítegradô de lnovêçüô s Tecnolrgia ' c;3iitê, ?0: d, i!1atera.

A influênciâ dôs mêios ds comunícaçAs oo TÍibunâl do Júíi. L,{âcÊrió' Càiile, 201:1.

Aprâsêntãção de trabalho e palestra

1. §lLvA,F.R.
A insêguÍaneâ,iúíidica úâ iuÍisprudôncia dss Cortês supsri(r'ê§, ?t-t q.

íColr0restio,À§]rÊsentàÇâo de Trêiaiho)

2, §ilU,lA, F. R.: l-lMlt NrTTO. Fstár-'io i..ui;i GJn::j.
A aplicaçâo do pÍincípio da presunçâo de inoeência nô alualidãdê,2018. (üârrieíelra'râ cu

ué!estrá.ApÍesên!êsáô ce Trâbalho)

3. SILVA, F. R.
Fünções Essênciâis á Jústiçâ: do disâqrsimsnlo yôcscional à capacitação iurídicã e
cidadã,201 I íúonÍerência ou palêstã,Àprcs:iltaÇão de Trabali-ro)

4. S|LVA, F. R.
Novas relaçôes no €spaço escolâri vendo a bullying com oulro olhaí, 2G1 8. {C(x!feréociã
su Faleltf a,AFÍesÊí1àção dê Írabôlhr)

5. §lwA, F R.
A Advocscia no cenáÍiojuÍidieo co,Í€mpoÍâll€o: possi§ilidades, prerogativas e

dasafrcs, ?0 1 5. (OutüÁpresentai:5o de T:abalho)

6. SILVA, r. R.
À Criminrlizaçáo da Homofobia, 3ü,1 6 {Serninári!1,Àpiesêntôtiic, d! 'l-râb'rihol

7. SILVA, F. F.
Àspecto§ lurídicos para a segurança da criança hospildizadô. 2ü1 6. (0utIa,ÂFresentacâú
de Trabalho)

8. SILVÂ, F. R.
Cidadania e Rêspônsabilidadê Civil: Um clhâÍ sob â PeÍspectiva doà profissioilâis dô
Área da §aúde. ?Í;1 §. (0onferàn,:rà ou pa,Êstrd.ÂoÍesÊíri:àÇâo dê frabâl§i,

9. §tLVÂ. F. R.
Cídâdanla e §ujeilo de dirêitô: a Íêspônsahilldadê dos âssistente$ §oclêis na promoçâo
dos diíêitos fundamêntâis. 201 5. (ConÍerênÇiê cu paleslÍâ,Apfesentà9áo de Trsbêlhoj

10. stLvÀ, F. R.

Estaluto da Criança ê do Adolêscêr]le, 2L.l'i 5- icunfêIêr-1oiê ctj pâles:íê,Apreseniaçâo rie
Trâiàlhôj

11. SlLyA,F.§.
Estâtuto dfl Criança c do Adolascente. 201 5 {Ccnfe:ôncia ati laâle*Ía.Àpr$?ntaçiiü de
'iranfllhô)

12. SILVA,F.R.
Nêgligâneiâ à Criãôça Hospitâlizada. .:01 5. iccnríesso,ÀlÍêsentacãi) de TBbalho'l

13. S|LVÀ Ê R.
O Fênômêno dos Linchamêntos Fopulares á luz do Expansionismo Punitivo
conte&poÍâneo, 20 I 5. (Oonqresso,AFr Êsa|itaçâo d$ liilbí)lho)

14. §tlvÂ,F.&.
Á influência dos míos dê comunirâção no Tribunal da Júri, 20:4..
iCofl qrêsso,ApíêsêniaÇão dê TraSàlhü)

15. §ILVA, F. R.

Oâ violâção âô Âilbientê F miliar ptlos Mâiôs de Comunicâçáo Sen§ôcionôli§tas, 20 14.

íCorrgresso,Apreseniaçâo de Traralho)

1ó. S|LVÀ F. R.
Os Íundamêntos do DireiÍo Pênãl e expànsiorrismü punitivistâ. ?0 1 3 (Or,tr3,Aplcs.jnt3Qáo

dê frabalhô)

N9 PÁ6INA Z 3I
RUBRICA

ir:slii.!ta:i\ \iir:xiti

EtrtÍevistôs, mssars rcdondas, progmrÊs e comentáÍiss na mídin

1. SILVÀ, F. R.

Eúrêvista parâ o programa Cid{de Âlêrtâ sobrê o Caso dê AgÍêssãG contrâ Mênor em
um supôÍmeÍcâdo. 20i 6

2. S|LVA, F. R.

Entrêvista para o Frograma Cidade Alerta sobrê a Rlsponsabilidade Cirel e Pênâl pela
Troce de Bêlres llâtimortos m MâlÉrnidâdâ, ?i.l i5

3. SILVA, F, R.

Entíevistã pârê â iorsâl Gazela de Àlôâoas: Agressão eantra animas Á CRIME, ?ti 4

Oêmâls ptoduçõâs t6icniefl§

1. SILVA.F.R.
A aplicação do principio da eílciêtcia *a Àdminisrraçáo Pública: limit* e possibili<iades,
?0'17. (Cuhr, Cúrsü de cuÍts Curaçdo niinisirrCo)

2. §|LVA, F. n.
A oplíeçáo do prircípio da insigaificàncÍa no julgamenlo das Âçôss de lmprobidade
Administratíva. 20i 7. iêutro, fjuis$ do {ruítê íiuÍaiâ3 ininiitrado)

3. §lLVÂ, F. R.
A lei de improbidadê âdministíativ$ apiii)ávsl a§$ agentes poííticos, 20:?. (Oulro. C,:rs<;
(lê curtâ durâçào miirisiriidoi

4. §ILVA, Ê. R"

(

b



Â lei de ínrptobidade ãdÍninistrâtivâ âplicável aos agentes pelíticÕ§, 2ú1;'. (Outro, Crrscl
de,:r:la dr:'eçãr rniniske,li>)

5. SILVÁ. F. R.
§ursÕ de Bireito Pênal ll {Teoria da Pêna, Pênas Gm EspáciÊ{i, Cons*quànciâs ê Efêitos
do deliro). ?01 7 icutro. CuÍso úe üúrta CíÍaçâo mtnis'.Í*do)

6. §ILYÂ, F. F.
Curso dê DirÊilo Penal I {Coneefios ÍnlÍodutórlos, PÍiôclplos, Lêi Pênal € Íêadâ JurÍdicâ
do CÍime), 2Ci 6. (Outío, Or,so dê +urta Cirrãçáô rilrnisirâdo)

7, §ILVA, F, R.

Curso Elaboraçáo ds Projetâ Básico e Ternrc dc fteÍerênciâ, 20i ô. iÁporÍeiço:rEnta,
Cur$o dê íidria dJraçáD roir:i:;tÍado)

8. SíLVÁ, F. i., tâvâlcântr, V P: Fâbic Lins Lassâ de.ií!írâliiô. PêC:'.i €iidô dê Silvâ
Cartilha da Citladania, 2$'i 5. (l,'esêrlvolíirnên!ô de material d;dáitco cü instru..i6nal)

.r:{irj,:iijiir.:, .l i:.\'tl.iii:titi:li: iiit tiii i:r-l i

Apr*êntasào de trabalho e pdestra

1. §|LVA.F,R.
A insegurança juridica ds iuÍisprudônciâ dâs Cortes superiotesi. ?01 9.

iCongressc,AprestnlaÇãc,Js TranÍrlho)

e ões

N9 PÁGINA ' 
J2

RUBRICA:

õ.

9.

odsntaçóes e superrisôes csncluidâs

Imbalhos de conclusão de curso de graduaçáo

1 . Thâise TêróÍao ca §ilvâ A efellvidade dâ lsí punilivà do cffne de parnografra de
\ritrgançâ cont.a a mulher no slstema jurídlco brasllêiro. 2C2Q. üurso (ilrreitc) '

FÁCULOÀTJE i)E t.IA' ÊI.J

2. SaÊdÍa Maria üo Silra. Dheilo mnsÍit(cional ao silêncio ê ôs eíeitosiurídítss do
intêrrog*óds do investigado e do êcusado ao longa da pêrsêcução.rínlinê|. 2t120. (xirso

iDiíeitc) - FÁCi"tLOAÊE 9E lnAaElÓ

3. fiet'râtc .jcsé Ranros s,lva. Rêduçãs da maioridâde pênal nô BÍâsil ê 6eus dilcmôô. 2Q?0.
Cirrs.) (Direilc; - f-Àa:ULDAt)E DE iüÂCElÓ

4. íieillo \./icia. TorrÊs {:e í-asÍK,. A incoÍíitucionalidâde dn regime disciplinar
diÍeÍenciâdor âspetlos controvêrtidos do art. 52 da LÊP. ?D I f. i:ursr (l)ireilo) -
FACULDÁDE DE MACi!O

5. Àryany Da;rsy.. Lins Macedc. Á indispensabilidade do lnquérito Policial para oíetecimento
de dqnúnêia nos processos de hofiticidios dolosôs. ?01 9. Curso (D,reilo) - iACiJLDADI
DE IJÂí]EIO

ó, Beilrfirú) Medeiros §r:ares Palrnpila. À patticipaçào de servidor dô pod.rjudiciáriô no
âmbho do Tribunal do Júri: uma aaiilise acerer das nulidades do prccso penal. 2ti'19.
L'urso (Díei'l+i .FACULDADI DE i\.'1ÂCElO

Gíâce Ke,ly PerEíâ Dias. Â necêssidade da reduçãa da mâioridàde penôl no âiuâl cênáíio
bÍâsilêiro.2C:8. Cur:ô íFirealc)- FÀCULDADi: DI: lü.Àe i:lO

Jessica AleranÍj.e lvlontêirG dê AÍaúio. Jéssica Aloxandrê MonleiÍo dê Araújo. ?01 ii.
\:ijÍso iDireil,r) - ÍÁiULCADã DE 14ACEIí;

ÀÍr1:ireâ Ál!,ês de r:1,lrr€ida O tratâmânio.iuÍdicô dú Fsicopâlâ infraioÍ fretrtê âo
ordenan:erúo iurídicc pátrio. :C1 i Ci:Ísô (nireiici' iÁnuli)ÀDE Di: MÁC!:lÓ

OriartaÇão de outra nâtrrezâ

1. Eerrrêrdc, .4râ DÊ):;€, Frêr\ôisDâ, .JaÍkson, ÂíJriii.ô e liego. ll Júri §imülado Raiflurldo
Palmeira. 2i,l8. ai.renlàí;âo í0 i)utra *Àlrrcra íll Ji.iRl SlMi..lLÂÍiO t:.llirlUND0 irAi..i\,i!ClRÂ)
- {)«1em ce Adv,>gad: ,Jo Brrs:il - §ei:c;o1cl Al.qoiis

2. L1ôÍlrrô L€it€, Klissüel, lsrael, joacir e liroâ§. I o Cafieuísa de Júri Simulado Àntônio
Âleixo Paês dê Âlbuql,tlrque. ?C'l 7. ?rieotâÇão d0 cuirà nirlúrêzê (Dirertô) - FÂCULOÀDÊ
OE MÂCEIO

Evêntos

PâÍticipaçào am êcqntog

1. Congresso Àcêdêmico lntcgrado de lnovàçãg e Tecnologia - Caiite, 2ü-l 5. ((;onErssssi
ürjme e Viilliliiriâ: C Ícnomerio düs l-incllameni:Õs P )puhles. a luz dq er$:)flsionisilr
0rri'iivc cor]l*irÊoràneo.

2. Semirrária "Sireitô Âdfiinistratiyc Moderuo: lnteresse Fúblico *eís{s lntêresse Privado
sob a ótica dos Dircitôs Fundamêntâis, ?ci i:. {S*rirarir.l

s



3, Aprespnt(;ào Cral nc{a) Congresso Acãdêtrlico lntegrauo de lnovaçâo e Tecnologia
Caiite. ?014 iFnqrrntic)
/r irrÍuànrra dos meios ds eo.nuí:icaÇaio n3 Írú)irnel (jo .Íúir.

4. CongÍesso Nâcional d€ Direito PúblicÕ, 2C ! 4. (Cnngrtss,r)

N9 PÁGINA: 3?
RUB arcA: 4-

6.

7.

Congresso-dê pôs-GÍâduândos em DiÍêito - CONPEBI. ?0 i4. íCongrésso)
ol vtoLaçÀc lo lr,,!BtENTE FAM[..tAR pÊr..cs MEI{r..] Dr cot,iijNt0ÂÇÁí)
§ENSACIONAi,ISTAS

Curso dê FoÍmâção da Advocacia, 231 i Íüutrti)

8.

9.

ConÍsrêrcistÊ no{a) ll Corlgrêsso Alagaa,ro lnterdi6ciilina] dê LudôleÍapia: O Brincat
íêspgilando a5 diveÍsidade, 2l.i1.l tC.,nqresso)
:RÁBÂLHrl LrrDtü0 COtr'Í CÍ{ÂçÁS 

'iOSzrjÀLIZA0AS: 
LrMA VISA0 DC SCQAISC DÊ

PLANTÀO.

lV Encmtro PROCAD UFAL-UFPE-UFPB {0 iudiciário e o discúrso dos direitos humanoe},
::01-1 (EncnillÍo)
(.ls Í,,nrdanrenlcs iô )rrÊilo Pêaal e expansi3Ílrsmú puniltv;slo.

lJtúra sobÍe Ponl§9 d€ MiÍâf,d8. 20i 3. íOslra)

'10. Quaítss Jurídícas - Êf,contro Mensal para Conhecímento JuÍídico, 20'i.i. (Enrrrilr,:)

1 1. ApÍe3enlaçãc de PosteÍ i Pauiel r:c(3i gol916s§o Nâcionâl dê Dirâito Público em
ilaceió, 201 1 (Congrêsso)
CongressÕ liaaio:ial dê Dirsito Públicc sm §4aceii.

Apr€senlãÇàc úrâl rc(âi Sêmâna ds FeÍâ 201 I, 2C l 1 (§er:rinaril)
Semâna do FÊíâ 201 1.

AFÍesentação Oral no(a) A inÍluência da mídía na Jusliça CÍimind. 2r09. lSeminéria)
A inÍiu,ônci0 da íní.iia nê Jusliçâ Criminal.

Apresenlâção Orêl nô{âl Qulnta JuÍidíca, ?009. (Outrâ)
Eíeitê Vinculanle 9 Íloncrelrzantê do lirerlô.

À$re:efilâ;àc Oral iô(al Quintã Juradiã, 20i19. (our:â)
A Paúe Gersl dc C,idrgo Civil: alualiCades e desafios do dr!erlo cÕrtem'Jcrün€!

Apresenteíác OÍal íc(a) Quinta Jurídícâ 'j00':j. (Oultã)
A coírstrtuí ioíra|zaÇão do DÍeilo ÀdIí!rniEtrativo e 

') 
princípio da dtgntdace humâtla.

Á.presenta?à.r Oral no(a) §emana de Direito do CAOM, Àfualidade do Pensamênto dê
Pora€s de Mirànda. ?009 tconqÍessoi
Aoreseniêcác Orâl

\.r' Bâncas

12.

Í3.

14.

15.

16.

17.

Organização de ev€nto

1. SILVÀ, F. R.

PÍoeesso Saletivo do trtestêdo em Oiíeito Público para Turmâ de 201 6 (Edital n"
41/201 5 - PPGD/PROPEP/UFAL. ?G1 b. {Ccncureo. 0rgirnizaÇào de eveâ1o)

2. sllt/À, F. R.,,1-LBUQUÊiQUE, Fabricio Oliveirá; Ca\,àlcãi)li, v. Ê!.

Prccesso Seletlvo parà Fstaglárlos em Dlrelto do Escritôrlo Pâes, ÀmeHa e
Àbuquerque Àdvogados. ?0'l ó. (Oo0c,rtso, 0r0anizêcão de elenio)

3. S|LVÀ, F. R.
Prlmso Seletivo do MestrEdo em Direito Público pNra Turma 2015 (EditalÂ'2712011-
PPCD/PROPEP/UFÂL), 201 5 (CcncdIso, fJrc:,rtz:çát dê evetio,r

4. SltVA, F. R: CâÍâlcôntr,V i-- EARi]OS.e. :.âroCivâl(âr'lê
PÍoc€sso Seletivo pra EslagíÉriôs .ín Direito no EsritóÍio JuÍídico Paes, Almsida e
Abuquerquc, z-t'r1 5 íC!ncurso, Orgàniza?rc.je p?Í:rtci

Pârticipâçâo êm banca de tralalhos de conclusão

GraduâÉo

1. SILVÀ,F. R.; SÀNTCS.L. tt.
PaniciDâçãô êm bànca de Maryele l!,laÍia dâ Costa Santôs. À (inlefrcácía da madida de
prcteção pÍevistÂ no arl. 22, ll, da Lel MaÍ|, da Penha, 202ú
(DúeiTol FÀCUiDAIE DE MÁCElÓ

2. STLVA, F. R.
Partrciiragão êm banca de Bftrna ieannlni l-aria: AIv6s de Lima A legalüade na prisáo
em Ílagr?nlê delito ê o dêvido processo legal para uma aplicabilidade penal iusta e
ôoírsthuclonâ1. 2020

3. SILVA, F, R-
ParticipaÇii,:, cnr t)ârr-;a cJc Cark-,s Hcníiqç? .Cos Anjos. Da alicaçáo do flagÍantê
preparado à luz do crime impossivel e do momêÍto cônsumaliyo do delito. 2,.U0

4. slLVÁ, F. R.
Pêrtrc!paçãc eír bânca de Renâlo GoÍrsalves i\rouíí. Diroito â n,ú âutoiocíiminâção e o
da colaboração premiada. 2020

(

h
5. S|LVÀ, F R.



Parti:ipagão êrÍi bJrLa d€ grurrf, \\;iur+r Fragüso i-lrvaiLJt]'i:. O e§6édio 6cxual no
cotidiano escdoÍ ê suas rGpresálias: análise da ótica :luno e proÍsso, 2020
{Direito) FAC.ttrüADÊ úE MACE.k-l

6. SlLyA, F- §... ::Êfl fAS. Janainâ ;rel*r)Â ie
Participação em bârca dc Luiz Gonzaqa de Cllyàira Os Íeflêxos da rêfotma
pÍeyidêrrciádã paÍa os agentês públiccs: um estuds à luz dos direitos ê garantias
Íundamêntais. 2C20
(Direilo) FACUT0ÂDE tlE t iAüElO

7, SILVA, F, R IEREIRA :>, Kl i.,
PâÍiicit)ataíô ern banDô dê AlexsarCro Alvol' F e:;:tra Proibiçào dê Ànalfabeto§ pnra
obtenção dê cârteira dê habllitaçáo para conduziÍ vcic{llos ât tomotoíes: estudo da
inconslitucionalidade de prolbição conslântes dâ Lel nô 9.5a3.i97.202a
(Direilô, tÁCiJi. DACt: Dt t',IÂ{l!::lLi

8. SILVA, F. R.; IiANT,A,S, [,rÊno 'i 
avarês

PaÍticipação erÍr Lrar:ca cie Jéssica La,s Florêrrcio Alrneiciê À/'lârtins. A êx€eução plovisória
da p€rla no oÍdênâmentô rllÍÍdlcô, 2C 1 I
(Direitc) FACtItIADE DE MÀCEIC

9. SIIVA, F [i..8. tle L. Arnxla
ParÍiciraÇãD êrn bârrcô de Mcnique ie Á.raújo §ouza. A âtlaçáo do Minictério Público e

do Poda Judlciária no combatê á violência ho nrunicípio de Pilar/AL, ?01 7
(T'INE C} IJNIVÊRSIDÂTIE IIÂURiCIC OE NÀSSÂU

I0. SILVÁ. F. R ;Lot,nÊlRo, A. C. í1.

Partrcipaçâo em banca de Anirressa Karinne SirnÍos de Souza. A (in)êÍiêáêia da lei n.
9.605, de l2 de fuvêÍcito de I 998: uma análisa do ort. 32 dos crimes de mau§ tr;ltos
cortra os animâis domâsticos, 201 7

11. SIL\â, F. R;MÀctlADO, !: F.

Part;crpagiio em banca íje Lúr:ss j3arrêtü Casâ.jo. A possibilit{ade da respon6ahilizaçác
civil sobí€ os lrotes têlefônicos nos serviços dê emêrgência, ?Ú17

'12. SILVA. F. F: DAIITÀS.8rêrô Tôvêrerr
Partrc,pâçâc em balrca de Jenile Ârêr:JÕ de Ar]dráCe. A píopâ§ândâ êleilorsl 8n1Êcipôds
após a Íêíorma êlôitoral d€ 201 5: Êonlo siréní.o do6 aÍtigos 36 ê 3ó.A da Lêi n.
9.5g./79S7.lii7

13. SlLvÀF.R:L0U§ilFC,A C C

Paíticrpação etri bânca dc Êisàurá tJtarr' iâiÍêrles dâ Srlvê. À rêsponsãbilidtdê do êstado
de Aagoas diânte do creGcimênio do númeto dê muihêÍes vÍtinras de violência
domóslica: um estúdô diaínê da ineficácía da íei María dâ Penha, 2Ü1 7

I4. SILVA, F Ii, LUCAS GUIÀ,'IARÁES RlSÀ
Pârl.rcipação em bãncâ de Gersor dos; SíJoios RoÊhã. A ressocialização do condênrdo à
prisão: o Íêsuhado neíaslo da dislâmia sntte a leotia e a PÍáfica. :01 7
{DlREll0} rii'JIVERSIDAC)i] túLURiC lC DE NÂSSa.(l

'15. 9ôÍiTENÉS. Gâbri€la SilveiÍâ; SlLvÀ., F F.: RUf:lNC )Â SILVÂ, Plrscila
PaÍtic;caçâc ern bacca de ivlaria tíôni{ra ce Soura dôs Santâs. Fonoaudioloeía forânsê:
umâ $âli§e da metodologiâ para vorÍfrcaÇão de Íâlônlê, 2C i 7
Ljiúv.:Ísida,l. [sràduâl dc Ciôociês i.iê Sâúdc d(t Alngoas

16. SILVA., F. R; LOtJÊElRo, A. C. C.

Êrartrírpação err bafiÇa de Carmezii.iâ Ánânras de Silva Lêi Maria dâ pênha: Gítcácia dâs
mêdidas protelivas trszidas pêl! lei 11.340,'200ó, 2i,l17

17. SILVÂ, Ê R. LU(:^. t) L. À c
PârijcisaÇ3ô em bâlrca de Jôse Gerirnitrra cê Silvã. O dêver do eslado nâ êÍetivaçâs dâ
âsgistêsclâ ão prêsô. 20i 7

18. SltVA, F. R., §. dâ s. Altrreida
[,ànicloaçàô em banca de úeizianr:y Ce Clivqirij Soarê$. O reconhêcimonto do títu,§ de
campêão bÍâsileiíô dê 1987 pêlo Sport Clube o RaeiÍe e suâs implicâçôês lêgàis: â
deÍesa dã lêgalidâde, essencial para
(DlRl:lT0] LiNIVI lisl l)AO[. lvlAl-,lllCiC

à demociãcia, 20i ,'

D[ NASS,AU

N9 PÁGINA , ,qI
RUBRICA:

19. slLVÀ, F. R.:LcURÉlRc, A. ú. c.
Parlicipaçào êm bancê de Ána Paula Carvalho da lilva. Pedofdia: o dsvio do
comportâmeillo lrsrsÍormado em crime, 2C 1 7

20. slLvÁ, F. R.
Parti(;ipaçâo em banca de Amanda iaixeira l'4elo A possibilidade da aplicação da
castEção químicâ como p€na aos crinres sçxu8is no Brâsil: uma análite à luz da
Consiituiçáo Fedeíal, 201 ô
(DiÍert.ii FÀauLDÂDE oE À4ÂCãlÓ

21. 803ERTO, 
"ÀjÊLÍí)N, 

§|LVA F. R.
Partrcioação em baÊca dc Àlrsscri ,1,)s Santos Varrns. A eicácia da6 psras Íesttitivas de
direito no ârasil: An:iliso da evoluqão dêstã sanÇâD c suas guestõês controyêrsas, 201d
(ClileitÊ) üriypÍsiúids Feceral de ÁlcÍjc:r

22. §ILVA. F. F . MÀ:TA I/IÁ.RQUES. Jci.: CaÍlos.
Pàrticipaçiir cn, bànca de Lázaíô Lurr Silvâ CdlâíBngíi. Análisê dâ .çáo dir.ta dê
ínconstiiucíonalid.dê 44ldlsTF êm tacê da Lêi do [stãdo dê Àlâ9ôôÊ nô 6406i07, quê
cÍlou â 17: virâ crimlnd da capitâ|, ?0:4
([rúeiloi UíivêÍsidade Fedêràl cie Àla$câs

23. AíiAU,lO, Í<. Â. P; SILVA, F. R.
Pari:.!paçâo eÍi bar:ça de Jéssice Carnilie (irrularl fut:nd+s T;;al. C,dadania ê Direitê
Pmd do lnimigo,20i4
(Direilo I uni'/êÍsidade Federâl õe Álãoô;!i

24. ARAU.,o,ti Â. P; SILVA, F. R.
Pârticipaçãi r|fti han,)s d€ 0isgô C*ii:{)sÍ} 11âirori. 0s sspeôtos jurídiaos da formaçáo
polici8l no âmbilo dos dirêitos humanos: análisc dà atuaçào da academia milÍtaÍ senadúr
Àrnon de Me-llo na malha curricrlas do CFO da ,.MAL, :i314
(Oiíeito )',irivÉísiúêds F€deràl oe Âiegc::i

25. ROüEP.rO.WíLiON;§ILVA,F. R.
Í)artic;pêção em bánca de Êrick f;avisson de Oliverra Meio. Uma análise da posição

(

b



,iurídico-penal legislatiya negligenÍe no losôrite ao translorno de perscnalidade
antissocial, 2ii 1 4
(Direito! Uâ,vÍ.ir$idâdrr f e<isol de Al;1ilo:iil

N9 PÁGINA: áS -
RUTotais de produÇão

PÍoduçáo bibliográfics

Ártigos complctos publica'1os em pcriadlcó

üirpí1ulôs dê liyrôs pul-rlica,los

1

6

'frab;lhcs publicarlos eÍn ansis de everrt.:s

AprescntaÇões dc trabalhcs lConÍerÁn(;!a üu palÊsira)

ÁpresenlaÇô€s de tralialhcs {Conqressu)

J

1

(

Apresenl açÕes dÊ trabalhcr itieminário)

ApresentaÇires de trabalhcs iOuttai 3

PÍodução tácnica

Curso lc üjita durâcãc miriislÍâdfl aâprrÍttÊoaÍncnlol

Curso de cuita JíjrJcãc IniÉ!slrâd(, icutro)

t)esenvolíin:ento Ce ft ateriâl dirláir."c or ;nslÍriciorni

Progran:a de i?á.lio otr 'fv (entre!ista)

oriântações

oíienlação csrcluica itrabeiho dê cônclusaio drl curso de gtaducçãoi I

OÍiêntaçãa conclurdá (orientâÇáo de ou:ra natureza)

Evenlo§

participaçõê-q em eve'nlcs (congresso)

Participações em eye*tras (§?mllário)

Partlcipações em êventôs (el.GntÍo)

6

Pãrliôipê(,Ões em e\.,en\c:i (c{lfa) §

OrganrzaÇào de evenlc iccncui'so)

Pâi ticipaçàú ear i,ana0 Ce tíibàlhDs (lê í:)nclüsáo ígraduôçi!o) ?5

Oblençâo do üêrt:Ír.râdo dí] aprovaÇàô na piDva ,Jê Ordêm de Advoqados do Brasil - OÁ8,

no Vl êxeme de orCem Unificario. 20i 1.3.
i o Lugàr na Sêlêção Fera Monitâr d€ ,irêitú ÀCfrrll$râlivo l. FDA/UF-AL (201 2 - 2013i-

Páçinâ geíôda pêlo sistêmâ Cu.flerdo Lâttos êm 24lü212021 À§-l§:21:08.

ü

t

6

1

2

(



Carlos Henrique Gornes da Silva
Enciereço pa!^0 acesseÍ €sie CV: h(tp:,'rlôiies.(n,Jq.bri 305213ti696780291

Úlilma atualira$o dc cur.ículo en: 2ü/ !ürr2ü18

Ng PÁGiNA: 3b

-

RUERI

Advogado associado do escritório Paes, Alnreida e Albuquerque. Servidor Público na Prefeitura Municipal de

Craíbas, atuando como Diretor lurídicr: Anrbiental rra Secretaria Municipal do Meio Ambiente. Graduado em

Direito pela Universidade Federal cie Alagoas íUFAL). Pós-graduardo em Direíto Ambiental pela Universidade

Fecieral do Paraná (UFPR). Ex-monitor de Metodologia da Pesquisa do trabalhc científico (2013) sob orientação

da Professora Doutora Ítlaría da Graça Gurgel. Ex-monitor de Sociologia do Direito 1 orientado pela professora

Doutora Olga Gouveia lubert Krell. Ex-monitor de Antropologia jurídica orientado pela professora Doutora Elaine

Cristina Pimentel Costa. Ex-membro do Laboratório de Direitos Humanos da Faculdade de Direito de Alagoas por

via dos projetos de Extensão universitária: "Nas Asas do Carcará: Programa de conscientização e mobilização nas

comunidades seftanejas por via do Íncentivo à cidadania, cultura e capacitação profissionalizante no Povoado

Bom Jesus, no município de Craíbas" orientado pela Professora Doutora Olga Gouveía lubert Krell e professor

Doutor Andreas Joachim Krell e pelo Projeto MEC7' SE§u "Agir ern Comunidade: Ação social para a formação de

Agentes comunitários em Díreitos Hunranos" orientado pelo Professor Doutor Adrualdo de Lima Catão, (rexto

informado pelo autor)

Identificação
Nome
Nome em citações bibliográficas

Endereço

Carlor l i€lrríque 6t'nes oa Silva

SILVA, C. H. TJ.

Endereço Profissional

Formação acadêm ica/titu lação
2018

2012 - 2018

2008 - 2010

Formação Complementar

Universrdade Federal de Alagoas, R€itoria.

tlniversidade FêdÊral de Alagoas

Tabuieiro do l4artins

57072900 - Maceiô, Àl- - Brasrl
'feriefone: (82) 35271482

Especialrzaçâo em andamento.em Dii'eito Ambiental.

UniversrrJaCe Federal do Paraná, UFPR, Brasil.

Gradueção ern Direito.

trniversidade Federal de Alagoas. UFAL, Bras!|.

Titulo: O direito fundanrcirtal a ter direito.s e deveres: por uma concepção

neoconstitucionai de cidadania sob a égide da liberdade.

Orientador: Olqa Gauveia luben Krell.

Ensino Medio (2t' grau).

Colégio tlossa Senhora Rosa Mística. CRÍ'1, Brâsil.

\
2013

2017 - 2017

z§17 - 2477

2013 - 2013

Casa de Cuitura no Campus. (Carga horária: 315h).
Universidade Federai de Alagoas, UFAL, tsrasil.

Eticâ. (Carga horária: 60h).

Veduca, Veduca, Brasil.

Ciáncia Política, (Carga horária: 60h,1.

Veduca, Veduca, Brasil.

Platafornra Moocile para Mr.rnitores, (CarEa h«;rária: 20h).

Universidade Federal de Alagoas, UFAL, Brasil.

&

Atuação Profissional



.7
NetJ*iversi<iede Êedtral clei Aiag**s, iiSi{{-, §rceii.

ün,,:rdenaçi*,* d* Ârperf*ic***"*l*nt* rle F*risr:al S* f*Éu*i §up*rí*r, {rXFlY§i, *Sr*sil.

Vínculo institucional
2013 - Atual Vlnci:lo: tsolsista, Enquêdramento Funcional: Pesquisador.]ovens f alentos para a Ciência,

Carga hr:rária; 12

Outras informaçôes Pesquisa vinculada ao Grupo de pes;quisa: Os Direitos Fundamentais: basês teorico§ e

concretização em Alagoas, sob orienLação d0 Professor Doutor Andreas loachim Krell.

Projetos de extensão

Vínculo institucional
20L6- 2017
Outras informaçôes

Vínculo institucional
2013 - 2013
Outras informaçôes

2015 - 2016

2015 - 2016

2013 - 2015

2013 - Atual

RUBRICA
Vínculo: írloniroi, Enquôdrümento Funcional: Monitor, Carga horária: 12

Monitor di, disciplina: Sociologià <jo Direito I sob orientação da Professora Doutora Olga

Gouveia lutted Krell.

Vincuio: Mr.rnici;r, Ênquedramento Funcicnall Monitor, Carga horária: 12

l"lônitor da disciplina: Metodologia da pesquisa do trabalho científico sob orientação da

Proíessora Doutor? Maria da Graça Gurgel.

Cicios avançados oe estudos enr Educação em Direito Humanos

Situação: Concluido; Nàtuieza: Extensão.

NAS ASAS DO CARC.ARÁ: Projêto de conxientizaçáo e mobilização das comunidades

sertanejas por via do incentivo à Educação em Direitos Humanos, Cidadania e Cultura no

Poveado Bom iesus, município de CraíbaslÂlagoas

Situilção: Ccncluido; Nâturêza: Extensão.

Alunos envolvidos: Graduação: (25) .

lntegrantes: Carlos Henrique Gomes ca Siiva - lntegrantê 1' Adrualdo de Lima Caião '
Coordenador.

NAS Â5A,5 DO CARCARA: PROGRAMA DE CONSCIENTIZASO E MOBILIZAÉO NAS

COMUNIDADES SERTANE'As POR VIA DO INCENTIVO À CTOROENM, EDUCAçÃO,

CULTURA E CAPACTTAÇAO PROFISSIONAUZANTE NO POVOADO BOM ]ESUS, NO

MUNICÍPIO DE CRAÍBAS/ALÂGOAS

Descrição: E Lrm proieto de extensão rural da FDA (Faculdade de Direito de Alagoas) na

Unrversi<lade FêdeÍal de Alagoas. É o prirneiro proleto de extensão rural da unidade

acadêmica a levantar o debate das consequências sociais resultantes do fenômeno da

seca, alia<lo ao cuitural desestirnulo educacional familiar do s:ertaneio e à ineficácia das

polÍticas públicas, visandô conscientizar e nrobiiizar a comunidade do Povoado Bom lesus

na cidade de Ciaibas através de programas, oÍicinas, palestras, mutirões, diálogos

personalizados, cidos de debates ê açiies scciais assisbncialistas. É desenvolvido por

quôse 25 membms que cornpõem o corpo do projeto, não somente do curso de Direito,

mas êm conjunto com parcerias especialrzadas de diversas unidades acadêmicas (Ciências

biológir.as, geqpafia, psicologia, medicina, odontologia, nutrição, entre outras).Sob o

escopo de mostrar a impoÉância de urna abordagem interdisciplinar e interinstitucional

uobre o problenra da secu, e como esse problenra repercute negativamente nos principaís

Direitos Humanos funrlamentais da criança e do adolescente e Incenüvar a cultura

sertaneja, otrmiear o direito à educação das crlanças, fomentar a cidadania à população

local, nrobilizar a população local a conviver melhor mrn a seca, desenvolver cursos

profissionalizantes na comunidade..

Situação: Concluitlo; Natufeza: Extensão.

Alunos envolvidos; 6raduaçáo: (25) I Doutorado: (1) .

integrantes: Carlos Henrique Gomes Ca Silva - Integrante / Olgô lubert Gouveia Krell -

Coordenador.
ÀGIR EIq T]OI\{UI'IIDADE: AÇÀO SOCIAL PAITA A TORMAÇAO OT AGENTES COMUNITARIOS

EI.1 DIRüIÍO5 fJUI"IANOS

DescriÇão: O projeio AGIR El"l COMUNIDADE - Ação Social para a Formação de Agentes

Cornur-ritários ein Direitos Humanos trata de um conjunto de atividades contínuas de

caráter educativc-social: pretende-se formar âgentês comunitários em Direitos Humanos

para construir conexões sociais que forLaleçam e integrem o desenvofuimento 6e uma

conunida<le autônoma e independente, hábil para solucionar seus problemas jurídicos e

que estêj.l ciente dcs nreíos e órgãos específicos ii serem acionados para resoluçÉio de

cada caso er.1 sua especificidêde. Entretanto, ê objetivo do projeto possibilitar que os

membíos de tal comunidade evitem a possibilidade de resolução dos conflitos somentê por

pafte desses agentes internos, l:uscando ao invés disso a orientação dos mesmrx para

que possam, por si sós, resolver suas querelas. 0 ãgêntê comunitário, desse mot1o, será

orientâdo e irrstruído para tornar-se articulôdor social corn função de identificai" as

demandas relevantes de sua comunidade e buscar soluções que mobilizem a comuniciade

\
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Áreas de atuação

e ieveni-na a ir:iiescrrbrir a suô voeacão e capacidade de autodeterminaSo

obstácuk:s. O prcjeto, ,oi ineio da educação lurídica, promove ação social

porque impele futLrras quereias deÍiagrarlas peia mera ausência de

a ernancipação dos iiühitàntes do bairro alvo das atividades, ao fortalecer a

dos mesrnos de soiucionar seus próprios coní1itos, úom a inlervençâo direta de membros

oa própria comr-rnidade; desenvolve a aÇão social pedagógica que facilita a internalização

de conceitcs básicos de clrêilos humanos e cidacjania mediantê a utilÚação de recursos

nedagógicos acessíveis à r-onrunidade - nesse esforço, conta ainda corn a parceria de

diversos órgãos e instiiuições juríciicas, e conta com o auxílio de seus representantes para

;trelhor atingir setrs 0bjetivos.

Situaçâo: fm andamento; liatureza: Extensão,

Àiunos en,rciviCos: Graduação: (1r) / ríestrado acadêmico: (1) / Doutorado: (4) .

intêgrantes: CaIk:s Henriqire Gomes Ça Silva - Irttegrante i Adnraldo de Lima Carâo -

Coordenadcl i George Sarmenlo Lins -lunior'- Integrante l' Olga lubert Gouveia Krell -

integrante i Bernardo Manoel Monteiro Coilsrônt - Integrante / Í"íariana Vieira Barbosa

Farias de Andrade - lntegrânte / Priscila Soares Baracho Ramos - integrante / Lauro

Barbosa pintír - íntegranie / Laísa Flenezes da Costa - Integrante / João Leite de Arrucia

Àlt-'ncar - integrante i Lavínla Cavalcanti Lima Cunha - Integrante/ Ana Luísa Ferreíra

Gonres - Inteçrante I Carios Adolfo Carvalhal Malaquias - Inteqrante / Henrlque Macêdo

Santôs - IntegÍante i' La'lsa Helena Silva Menezes - Integrante / Leona!'do Lima Motã Neto

- Integrante.Financiador(es): Universidade Federal oe Alagoas - Auxílio financeiro.

Grànde area: Clências Sociais Àpriiaaas i Ár.r, oit",tJ i Subárea: Direito

PúblicoiÊspecialidade: Direito Constitucionai.

Grande área: Ciências Scciais Aplicadas / Â'ea: Dirêüo i Subárea: Teoria do

Direitoi Especialiiade: Socioir,gia luríoica.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas 7 Área: Direito / Subárea: Teoria do

Direito/Especialiciade : Arrtropología Jundica'

Grairde área: Ciências Sociais Aplica$as / Á:-ea: Direito / Subárea: Teoria do

Direito/Especialicaoe: Teoiia do Estado.

Gr"ande área: Clências Scciais Aplicadas / Ái'ea: Direito / Subárea: Teoria dçr

Direito/Especialicade: História do Diretto'

L

z

3.

4.

5,

Idiomas
Português
Inglês
Êspanhol

Produções

Fr*duçãa kibliográ§ca

Conrpreende tsem, Fala Bem, Lê Benr, Escreve Bem.

Cornpreende Eem, Frtl;r Razoavelmente, Lê Bem, Escreve Razoavelrnente.

Compreende Bem, Fala Râzoâvelmente, Lê Benr, E5creve Razoavelmente.

Artigos aceitos para publicação
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

N9 PÁGINÂ:

RUBRICA:

A COMTSSÃO PERMANENTE DE tlClTAçÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE

SERGIPE, instituída nos termos da Portaria nç 9?l2O2f, de 20 de dezembro de 2021, vem justificar a

contratação da empresa TREINAMENTO NO PODER IEGISIATIVO E EXECUTIVO LTDA, visando a

contratação de empresa para aquisição de 07 (sete) inscrições no 20" curso de Aprimoramento de

Agentes públicos, no perÍodo de26 aZg de agosto de 2022, a ser realizado na cidade de Maceió/AL, onde

serão abordados os seguintes temas: A Administração Pública sob a ótica da razoabilidade - O equilíbrio

nas decis6es da coisa pública, e o Controle ludicial dos atos dos poderes legislativo e executivo - A

questão das imunidades dos agentes políticos, em conformldade com o art. 25, inciso llc/c o art. 13, inciso

Vl, da Lei n" 8.666/93, e de acordo com os motivos adiante expostos:

para respaldar a sua pretensão, esta Comissão traz aos autos do sobredito processo peças

fundamentais: panfleto do curSo e documentos da empresa, além de outros elementos que se constituem

no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo Licitatório, em

razão dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, bem como para a pessoa do futuro

contratado.

lnstada a se manifestar, esta comissão vem apresentar .iustificativa de inexigibilidade de

licilação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei ns 8.666/93, em seu art. 25, ll e §1e dispõe , ín verbis:

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,

em especial:
(...)

ll - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art 13 desta Lei,

de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade ou

divulgação;
(...)

§1e - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho

anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,

equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

artigo 13, em seu inciso Vl, com a redação introduzida pela Lei ns 8'883/94,

Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais

especializados os trabalhos relativos a:

(...)

Vl - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: gg-lalan e intbncl.c

Já o suso-a ludido

escla rece-nos
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RUBRICA:

ESTADO OE SERGIPE

cÂMARA MUNtctPAr- DE LARANJETRAS

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a composição do

processo de inexigibilidade de licitação (ex vi do art. 26, parágraÍo único, da Lei ns 8.666/93); Ei-las:

1- Razão da escolha do fornecedor ou executante;

2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que a Câmara Municipal de Laran.jeiras, por força da sua natureza jurídica, se sujeita

ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando utiliza recursos provenientes da Fazenda PÚblica.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar-se um

procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar; no entanto, a Lei ne 8 666/93

excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável. ou seja, a

licitação inexigível é uma obrigação, principalmente diante das circunstâncias do caso concreto e da altivez

dos bens jurídicos a serem prote8idos.

Assim, como se observa a lei que rege as licitações e contratos administrativos estabelece

critérios objetivos para a contração direta. E é sob a óptica desses critérios infraconstitucionais que esta

Comissão demonstrará a situação de inexigibilidade de licitação quê ora se âpresenta'

Reponta extreme de dúvldas, portanto, que a situação que se nos apresenta, conforme aqui

intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de lnexigibilidade de Licitação.

Por fim, diante da fundamentação fático-.iurídica, e:

considerondo o grave problema das câmaras Municipais;

considerondo a necessidade de melhoria dos serviços e trabalhos ali desenvolvidos;

Considerando os problemas de legislatura e outros mais se deve, em grande parte, à falta de

especialização dos vereadores e funcionários;

considerondo, ainda, que os serviços Legislativos a esta câmara Municipal de Laranjeiras,

desenvolvem-se no sentido de melhorar e respaldar as decisões tomadas naquela casa, visando ao

interesse pÚblico e à realização do bem comum, além de evitar contendas judiciais e, se for o caso,

promover seu acompanhamento;

considerondo, por fim, que a câmara Municipal de Laranieiras necessita adequar-se à nova

realidade legislativa dos tempos modernos, imposta por decisões legais e respaldadas, através de uma

competente assessoria, é que entendemos ser inexigível a licitação'

perfaz a presente inexigibilidade o valor global de RS 5.5OO,OO (cinco mil e seiscentos reais),

referente à taxa de 07 (sete) inscrições para o 2Oe Curso de Aprimoramento de Agentes Públicos, que

ocorrerá no período de 26 a 29 de agosto de 2022 na cidade de Maceió/AL, sendo que as despesas

decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:

UO:1001- Câmara Municipal de Vereadores

AçÃo: 2OO1- Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores'

E.D: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Site: camaradelarânjeiras.se.gov.br/ - Email: cnr lariur ieirasíO inlbnet com br
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

N2 PÁGINA: 4-z 
RUBRICA: f 

Finalmente, porém não menos importante, ex posistis, opina a Comissão Permanente de 

Licitação pela contratação direta dos serviços da empresa - TREINAMENTO NO PODER LEGISLATIVO E 

EXECUTIVO LTDA, sem o precedente Processo Licitatório, ex vi do art. 25, 11, c/c art. 13, VI e art. 26, 

parágrafo único, li e Ili, todos da Lei n2 8.666/93, em sua atual redação. 

Ao Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras, para aprec1açao e 

posterior ratificação desta Justificativa, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial do Estado, em 

obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma jurídica suso-aludida. 

Laranjeiras/SE, 23 de agosto de 2022. 

���.1::.�?J>-;rli,u]t7c 
Membro 

Ratifico. 

Em, 23 de agosto de 2022. 

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeirasi@.infone1.com.br 
Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,C.N.P.J nº 32.894.321/0001-73- Fone 79- 3281-1055 
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

N9 PÁGI

RUBRI

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

r NEXTGTBILTDADE DE LlClrAçÃO Os I 2022

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 07 (sete) inscrições no 20' Curso de Aprimoramento de Agentes

públicos, no perÍodo de 26 a 29 de agosto de2022, a ser realizado na cidade de Maceió/AL, onde serão abordados os

seguintes temas: A Administração pública sob a ótica da razoabilidade - o equilíbrio nas decisões da coisa pública, e o

Controle Judicial dos atos dos poderes legislativo e executivo - A questão das imunidades dos agentes políticos.

PRESTADOR DE SERVIÇO: TREINAMENTO NO PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO LTDA

VALOR GLOBAI: RS 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).

PRAZO: 30 (trinta) dias da assinatura do contrato.

CLASSIFICAçÃO ONçATUENTÁRIA PARA A DESPESA:

UO:1001- Câmara Municipal de Vereadores

AçÃO: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores.

E.D: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

F.R: 15000

BASE LEGAL: Art. 25, ll c/c o Art. 13 inciso Vl da Lei n" 8.666/93.

Laranjeiras/S E, 23 de agosto de 2022

Hugo Silva

Presidente CPL

S ite : cam aradelaranjeiras. se. gov. br/ - Emai I : cnt I aran ie i rasír0 intbn et.conl. br

Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n" 32.894.32110001-73- Fone 3281-1055
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RUBRIESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

SOLICITACÃO DE PARECER JURíDICO

À Assessoria Jurídica,

Estou enviando a essa assessoria, para análise e emissão de parecer, minuta de contrato e demais

expedientes encartados ao processo em anexo com vistas a realizar a regularidade material no tocante à

lnexigibitidade O512O22, que tem como objeto a Contratação de empresa para aquisição de 07 (sete)

inscrições no 20' Curso de Aprimoramento de Agentes Públicos, no período de 26 a 29 de agosto de 2022, a

ser realizado na cidade de Maceió/AL

Laranjeiras/SE, 23 de agosto de 2022

Hugo Prado lva

Presidente d CPL

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Emai l : crn laranjei las0 inÍbnet'cr-rln.br

Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n" 32.894.32110001-73- Fone 3281-1055
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ESTADO DE SERGIPE

cÂuaRa MUNtctPAL DE LARANJETRAS

MINUTA DE CONTRATO N' /2022

euE ENTRE st cEIEBRAM A cÂuena MUNIcIPAL DE

TARANJEIRAS, E, DO OUTRO A EMPRESA TREINAMENTO NO

PODER LEGISTATIVO E EXECUTIVO LTDA, DECORRENTE DA

tNExlGtBluDADE DE ltctraçÃo N" os12022.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de um lado a

CÂruaRR MUNlclpAt DE LARANJEIRAS, com endereço à Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n'

32.8g4.32U0001-73 doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, neste ato representada

pelo seu titular, Sr. LUCIANO DOS SANTOS, brasileiro, Presidente da Câmara e do outro a Empresa TREINAMENTO NO

PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 40.602.87910001-43, sediada na Rua Deosane Vieira

de Freitas, n" 3610 - Sala 01 Bairro Grageru - Aracaju/SE, neste ato representado pelo seu Socio Administrador. Markys

Gabriel Santos Hipolitico, inscrito no CPF: 065.441.045-31 doravante denominado de CONTRATADO, celebram o

presente Contrato, considerando a lnexigibilidade de Licitação n" OL12022, amparada no art.25,clc art. 13, inciso Vl,

têm, entre si, ajustado o presente contrato, que se regerá pelas normas constantes da Lei n'8.666193 e alterações, e em

conformidade com as disposições a seguir.

cúusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso l. da Lei n" 8.666/93).

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de 07 (sete) inscrições no 20'

Curso de Aprimoramento de Agentes Públicos, no período de 26 a 29 de agosto de2022, a ser realizado na

cidade de Maceió/AL, onde serão abordados os seguintes temas: A Administração Pública sob a ótica da

razoabilidade - O equi!íbrio nas decisões da coisa pública, e o Controle Judicial dos atos dos poderes

legislativo e executivo - A questão das imunidades dos agentes políticos, de acordo com as especificações

constantes da lnexigibilidade de Licitação e seus anexos, juntamente com o Panfleto do Evento, que passam a fazer parte

integrante deste instrumento, de acoido com o art. 55, Xl da Lei nq 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

cúUsULA SEGUNDA - Do REGTME DE ExEcUCÃo (art. 55. inciso ll, da Lei n' 8.666/93).

O objeto deste contrato, será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço

global, nos termos da Lei n' 8.666/93.

cúUsUtA TERCE|RA - Do pRECo E DAs coNDICÕES DE PAGAMENTo (art. 55. inciso lll. da Lêi n" 8.666/931.

O valor da taxa de inscrição será de RS 8O0,OO (oitocentos reais) por inscrição, perfazendo o presente Contrato um valor

total de RS 5.500,00 (cinco mil e seiscentos reais).

§1'- O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação

de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2'- Para fazerjus ao pagamento, a:Co.ntratada deverá apresentar,juntamente com o documento de cobrança, prova de

regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, além da

CNDT.

§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira,

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5e - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.

§5e - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no coput desta Cláusula, o

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cnrlaranieíras?iinlonet.corn.br
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§7e - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste

Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos,

emolumentos e contribuições de qualquer natureza

O prazo contratual será de 30(trinta) dias contados da data de sua assinatura, e o prazo de execução dos serviços, objeto

deste Contrato, será de 26 a 29 de agosto de2022, na Cidade de Maceió/AL

cúusuLA QUTNTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, inciso lV e Art. 73 da lei n" 8.666/93].

| - A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) Prestar os serviços profissionais constantes da cláusula primeira deste instrumento.
b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas toadas as

condições de Habilitação e Qualificação exigida no processo de inexigibilidade.
ll - A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

b) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do
presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'8.666193;
c) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos

casos que exigem providências preventivas e corretivas.

cúusuLA sExTA - DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. " 8.666193)

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta contratação correrão à conta dos recursos

orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2022, obedecendo à seguinte classificação orçamentária
pertinente, estabelecida para o respectivo exercício:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA:
UO:1001- Câmara Municipal de Vereadores
AÇÃO: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores
E.D: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
F.R: 15000

A contratante compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do
presente Contrato, consoante estabelece a Lei ne. 8.666193;
r Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar
em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos

casos que exigem providências preventivas e corretivas.

A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se a:

Cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico e na sua proposta, assumindo, exclusivamente, os

riscos e as despesas decorrentes da execução do contrato;
Fornecer todo material didático e pedagógico que se fizer necessário para a concretização do referido curso;

Fornecer, após a conclusão do curso, certificados e/ou outros documentos que se fizerem necessário para a

validade legal do mesmo, devendo o documento ser registrado pela instituição ofertante, no prazo de até 10

(dez) dias a contar do termino do curso, sob pena de aplicação das sanções legais da Lei 8.666/93;

Site: camaradelaranieiras.se.gov.br/ - Email: cnilararrie irasliitinÍilnct.corn.br
Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n" 32.894.32110001-73- Fone 3281-1055
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Não ter sido declarada suspensa de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Laranjeiras, o

declarada inidônea pela Administração Pública;

Pelo atraso injustificado na execução do serviço contratado, pela inexecução total ou parcial, conforme o caso, a

contratante poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, garantida a
prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:
| - advertência;
ll - multa de O,5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de tO% (dez por cento) sobre o valor dos serviços
prestados, em decorrência de atraso injustificado na execução dos serviços;
lll - multa de t0% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até
02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁusuLA NoNA - DA RESCTSÃO (art. 55, inciso Vilt. da Lei n'8.556/93).

A inexecução, total ou parcial, do serviço, além das penalidades constantes da cláusula anterior, ensejará a sua rescisão
por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei n" 8.666/93,
na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha
havido culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido,
conforme preceitua o § 2e do arl.79 do mesmo diploma legal.

cúusuLA pÉclMA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO pO CONTRATO E OS CASOS 0M|SSOS (art. 55. inciso Xil.
da Lei n'8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
| - nos termos da lnexigibilidade que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;
r não contrariem o interesse público;

l! - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV- supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste Contrato, serão
acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.
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o Manter, durante toda a vigência contratual, as exigências de habilitação ou condições determinadas no
procedimento de lnexigibilidade de Licitação que deu origem ao presente instrumento, sob pena de sua rescisão
e aplicação das penalídades ora previstas;

o Alocar todos os recursos necessários para se obter o perfeito serviço, de forma plena e satisfatória, sem ônus
adicionais de qualquer natureza à contratante;

o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes dos serviços contratados, inclusive
as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à contratante comprovante de quitação com os

órgãos competentes;
o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas durante a contratação;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela contratante;

e Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se façam
necessários à execução dos serviços;

o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, sem prévia a expressa contratante.

cúusuLA otTAVA - DAS PENALTDADES E MULTAS (Art. 55. inciso Vil, da Lei n" 8.666/931.
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cúusuu oÉctrua pRtruetRa - oas ntrgnacÕrs (lrt. es. tei n" g.seo/gg).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n' 8.666/93, desde

que devidamente comprovados.

§1e - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1e da Lei n' 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado

dos serviços contratado.

§2e - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §2e, ll da lei n" 8.666/93.

cúusum oÉctue sre uruoa - oo acoupnruHaueruro r on rtsceltzacÃo (nrt. 62. Lei n'8.566/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei ns 8.666193, ficará designado servidor nomeado em Portaria específica apensa

a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§le - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com as normas

especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2e - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais'

cúusuLA pÉctMA TERCEIRA - Do FoRo (Art. 55. §2e. Lei ne. 8.666/93)

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Laranjeiras/SE, Estado de Sergipe, como único competente para

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente s, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a

fim de que produza seus efeitos legais.

Laranjeiras/SE, 00 de XXXXX de 2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Luciano dos Santos

Presidente
CONTRATANTE

TREINAMENTO NO PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO LTDA

Markys Gabriel Santos HiPolitico
CONTRATADA

CPF

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cnrlaranieirasr4riiltlonel.corn.br
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Parecer no L7/2022.
Solicitante: Comissão Permanente de Licitação.

Origem: Inexigibilidade de Licitação no 05/2022.

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. CONTRATAçÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇAO DE 07
(SETE) INSCRTÇÕES NO 20o CURSO DE
APRIMORAMENTO DE AGENTES
PUBLiCOS A SER REALIZADO NO
PERÍODO DE 26 A 29 DE AGOSTO DE
2022 NO MUNICÍPIO DE MACEIO/AL,
ENTRE OUTROS. FUNDAMENTO ART.
25, tr, E ART. 13, VI, DA LEI 8.666/93.

A ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMANA MUNICIPAL

DE LARANJEIRAS, por meio deste signatário, fora provocada pela

Comissão Permanente de Licitação para apresentar parecer jurídico

acerca da possibilidade de formalização do contrato de prestação de

serviços, através de Dispensa de Licitação, QUe tem como finalidade a

contratação de empresa responsável para aquisição de 07 (sete) inscrições

no 20o curso de aprimoramento de agentes publicos a ser realizado no

período de 26 a 29 de agosto de 2022 no município de Maceio/AL.

Inicialmente convém ressaltar que esta análise prende-

se aos aspectos eminentemente jurídicos, visto ser este o tema sobre o qual

o subscritor detém competência para opinar.

Dessa forma, diz-se que todos os aspectos técnicos

relativos à escolha para prestação do serviço são de competência exclusiva

da Câmara, através de profissional habilitado,

@

PARECER JURÍDICO
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Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a

obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório para contratações

feitas pelo Poder Público. No entanto, o proprio dispositivo constitucional

reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos

especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de

licitação.

Assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade

de existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada,

autorizando a Administração Publica a celebrar contratações diretas sem a

concretização de certame licitatorio.

A inexigibilidade de licitação é uma dessas modalidades

de contratação direta, sendo que o Art.25, da Lei no 8.666/93 elenca os

possíveis casos de inexigibilidade, que, no presente, trata-se da situação

descrita no inciso ÍI, c/c o inciso VI do artigo 13 da mesma Lei.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade

de competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou

representante comercial exclusivo, vedada a preferência de

marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita

através de atestado fornecido pelo orgão de registro do

comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra

ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação

Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

fI - para a contratacão de servicos técnicos
anrrmarrrl^ê h^ rrl í 2 llaa+ r I ai rlo nllrrrazl cinarrlrr

com profissionais ou emoresas de notória

@
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especializacão, vedada a inexioibilidade oara servicos

de oublicidade e divuloacão;

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços

técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos báslcos

ou executivos;

II - pareceres, perícias e avaliações em geral;

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias

financeiras ou tributárias; (Redação dada pela Lei no

B,BB3, de 1994)

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de

obras ou serviços;

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou

administrativas;

VI - treinamento e aperfeiÇoamento de pessoal;

Analisando-se o objeto da contração da empresa

TREINAMENTO NO PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO LTDA, pela Câmara

Municipal de Laranjeiras/SE, verifica-se que este se enquadra na hipotese de

INEXIGIBILIDADE de licitação ventilada.

Em relação à forma como a contraprestação será

realizada, também não há óbice, porquanto correrá por conta da dotação

orçamentária relativa à manutenção da Câmara de Vereadores.

@
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Portanto, a Lei estabelece que a contratação aqui
pretendida pode-se realizar da forma aqui a ser efetivada, conforme se pode

depreender da exegese dos supramencionados dispositivos legais.

Porém, deve-se prestar atenção aos documentos que

são suscetíveis de analise desta Assessoria Jurídica. Lembre-se que e de

grande importância as assinaturas nos documentos oficiais, pois sem

assinatura o documento perde sua validade, com exceção a minuta

contratual, por se tratar tão somente de um "modelo". Assim, é válido
lembrar que as solicitações para abertura de procedimento devem estar

devidamente assinadas,

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade g§
todas as informações, bem como o conteúdo de toda documentação
aoresentada são de inteira responsabilidade dos administradores
públicos.

Neste passo, convém chamar a atenção para a

possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, administrativa,
civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da verba pública,
decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei n.o 8.429/92, com

a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n.o

10.028/2000, que criou novos tipos penais (crímes contra as finanças

públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais da

Administração Pública (art. 37, CF/88).

Ante o exposto, dando cumprimento ao que dispõe o

parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores,

esta assessoria jurídica, entende ser possível a formalização do contrato

em questão, após atendimento das recomendações acima mencionadas, pela

Comissão de Licitação, a qual deve observar durante todo o procedimento

@_
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licitatório o disposto na Lei n. 8.666/93, Lei de Responsabilidade Fiscal e

Resolução n. 25712010 do TCE,

É o nosso parecer,

:;i.ú[,,:J,:::'2022
oAB/SE No 6.355
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CoNTRATO N" 16/2022

euE ENTRE st cELEBRAM A cÂrulnn MUNIcIPAL DE

LARANJEIRAS, E, DO OUTRO A EMPRESA TREINAMENTO NO

PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO LTDA, DECORRENTE DA

TNEXTGTBtLIDADE DE ltctrnçÃo N" 0s/2022.

pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de um lado a

cÂrunRA MUNICIpAL DE LARANJEIRAS, com endereço à Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n'

3z.gg4.32llo0g1-73 doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, neste ato representada

pelo seu titular, Sr. LUCIANO DOS SANTOS, brasileiro, Presidente da Câmara e do outro a Empresa TREINAMENTO NO

poDER LEGISIATIVO E EXECUTIVO LTDA, inscrita no cNpJ sob o ne 40.602.87910001-43, sediada na Rua Deosane Vieira

de Freitas, n" 3610 - Sala 01 Bairro Grageru - Aracaju/SE, neste ato representado pelo seu Socio Adminlstrador' Markys

Gabriel Santos Hipolitico, inscrito no CPF: 065.441.045-31 doravante denominado de CONTRATADO, celebram o

presente Contrato, considerando a lnexigibilidade de Licitação n" OL|2O22, amparada no art.25,clc art. 13, inciso Vl,

têm, entre si, ajustado o presente contrato, que se regerá pelas normas constantes da Lei n" 8.666/93 e alteraçôes, e em

conformidade com as disposições a seguir.

cúusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso l. da Lei n'8.666/931.

o presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de 07 (sete) inscrições no 20'

Curso de Aprimoramento de Agentes Públicos, no período de 26 a 29 de agosto de2O22, a ser realizado na

cidade de Maceió/AL, onde serão abordados os seguintes temas: A Administração Pública sob a ótica da

razoabilidade - O equilíbrio nas decisões da coisa pública, e o Controle Judicial dos atos dos poderes

legislativo e executivo - A questão das imunidades dos agentes políticos, de acordo com as especificações

constantes da lnexigibilidade de Licitação e seus anexos, juntamente com o Panfleto do Evento, que passam a fazer parte

integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei ns 8.666/93, independentemente de suas transcrições'

cúUsuuq securuoe - oo nee tue oe exrcucÃo (art. s5, inciso ll. da Lei n" 8.666/931'

O objeto deste contrato, será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço

global, nos termos da Lei n' 8.666/93.

RCEIRA. NTO Lei n'

O valor da taxa de inscrição será de RS 8OO,OO (oitocentos reais) por inscrição, perfazendo o presente Contrato um valor

total de RS 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).

s1" - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação

de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2. - para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova de

regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, além da

CNDT.

§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira,

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4'- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5e - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado'

§6s - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no coput desta Cláusula, o

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

Site: camaradelaraniciras.se.gov.br,'- Email: ç'.q!agqigi41ã.i1!gnç1'ci'tn'hr
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§7p - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste

Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trâbalhistas e previdenciários, administração, tributos,

emolumentos e contribuições de qualquer natureza

O prazo contratual será de 3o(trinta) dias contados da datê de sua assinatura, e o prazo de execução dos serviços, objeto

deste Contrato, será de 26 a 29 de a8osto de 2022, na Cidade de Maceió/AL

cúusuLA eutNTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. s5 , inciso lV e Art. 73 da l-ei n'8.666/93).

l- A Contratadâ, durante ã vigência deste Contrato, compromete-se a:

al Prestar os serviços profissionais constantes da cláusula primeira deste instrumento.

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas toadas as

condições de Habilitação e Qualificação exigida no processo de inexigibilidade.

ll - A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) Efetuãr o pagamento nas condiçôes e preço pactuados.

bl proporcionar à Contratada todas âs condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes decorrentes do

presente Contrato, consoante esiabelece a Lei n" 8-666/93;

c) Comunicar à Contratâda toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos

casos que exigem providências preventivas e corretivas.

cLÁusuLA sExrA - DorAcÃo oRcAMENTÁRtA (art.55. inciso V, da Le i n. " 8.666/93).

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta contratação correrão à conta dos recursos

orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2022, obedecendo à seguinte classiÍicação orçamentária

pertinente, estabelecida para o respectivo exercício:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA:

UO:1001- Câmara Municipal de Vereadores

AÇÃo: 2001- Manutenção da câmara Municipal de Vereadores

E.D: 33903900 - Outros Serviços de Íerceiros' Pessoa .Jurídica

F.R: 15000

A contratante compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condiçóes e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratadâ todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes decorrentes do

presente Contrato, consoante estabelece a Lei ne.8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar

em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos

casos que exigem providências preventivas e corretivas.

A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se a

Cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico e na sua proposta, assumindo, exclusivamente, os

riscos e as despesas decorrentes da execução do contrato;
Fornecer todo material didático e pedagógico que se fizer necessário para a concretização do referido curso;

Fornecer, após a conclusão do curso, certificados e/ou outros documentos que se fizerem necessário para a

validade legal do mesmo, devendo o documento ser registrado pelê instituição ofertante, no prazo de até 10

(dez) dias a contar do término do curso, sob pena de aplicação das sançôes legais da Lei 8.666/93;

Site: camaradclaranjcira-s.sc.gov.br/ - Email: çqüilU1çfflslflq[te,t çlu&
Rua Getúlio VarSas. s/n. Laraniciras/Sli. C.N.l'.J n' 32.894.12l10001-73- Fone 3281- 1055

cúusuLA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 57. inciso l, da Lei n'8.666/93)

cúusuLA sÉTtMA - Do DtREtTo E REspoNsABtLtDADE DAs PARTES (art. 55, inciso vll e xlll, da Lei n" 8.666/93).
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Não ter sido declarada suspensa de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Laranjeiras, ou têr sido

declarada inidônea pela Administrâção Pública;

Manter, durante toda a vigênciã contratual, as exigências de hãbilitação ou condições determinadas no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação que deu origem ao presente instrumento, sob pena de sua rescisão

e aplicação das penalidades ora previstas;

Alocãr todos os recursos necessários para se obter o perfeito serviço, de forma plena e sãtisfatória, sem ônus

adicionais de qualquer natureza à contratante;

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçôes e tributos decorrentes dos serviços contratados, inclusive

as de nâtureza trabalhistã, devendo, quando solicitado, fornecer à contratante comprovante de quitação com os

órgãos competentes;
Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas durante a contratação;

Responsabilizar-se pelos danos causâdos diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essâ responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pela contratante;

Responsabilizãr-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se façam

necessários à execução dos serviços;

Não realizãr associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem prévia a expressa contratante.

cúUSULA OITAVA - DAS PENATI DADES E MULTAS (Art. 55. inciso Vll, da in'8.666/931.

Pelo atraso injustificado na execução do serviço contratado, pela inexecução total ou parcial, conforme o caso, a

contratante poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, garantida a

prévia defesa, sem prejuízo de perda da gãrantia prestada:

l- advertência;
ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços

prestados, em decorrência de atraso injustificado na execução dos serviços;

lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o vâlor total do serviço, no caso de inexecução total ou parciãl do mesmo;

lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até

02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

A lnexecução, total ou parcial, do serviço, além das penalidades constantes da cláusula anterior, ensejará a sua rescisão

por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei n" 8.666/93,

na forma do art.79 da mesma Lei.

O presente Contrato f undamenta-se:
l- nos termos da lnexigibilidade que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll- nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência d

acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

Site: camaradelaranj e iras. se. gor . br/ - Email: c r larir n ic irus'it-il![4!!!!!LE
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este Contrato, s

cúusuLA NoNA - DA RESCISÃO (art.55, inciso Vlll, da Lei n" 8.666/931.

parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei suprâcitada, sem que tenha

havido culpa da CONTRATADA, será estâ ressarcida dos prejuÍzos, regularmente comprovados, que houver sofrido,

conÍorme preceitua o § 2e do art.79 do mesmo diploma legal.

cúusut-A pÉctMA - DA tEGtsLAcÃo ApUcÁvEL À ExEcuCÃo po coNTRATo E os cAsos oMlssos (art. s5, inciso xll,
da Lei n' 8.666/93).



Ne

ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

cúusuta oÉctrue pRtruetnn - oas atrenacõrs (art. ss. tei n'g.eee/gg).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n' 8.666/93, desde

que devidamente comprovados.

§le - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §1e da Lei n'8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado

dos serviços contratado.

§2e - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §2e, ll da lei n" 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCATIZACÃO (Art. 57. LEi N" 8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei ns 8.666/93, ficará designado servidor nomeado em Portaria específica apensa

a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1e - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com as normas

especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2s - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - DO FORO (Art. 55. §2s, tei ne. 8.566/93)

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Laranjeiras/SE, Estado de Sergipe, como único competente para

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente s, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a

fim de que produza seus efeitos legais

Laranjeiras/SE, 25 de agosto de 2022

UNICI DE VER RES

Luciano dos Santos

Presidente
CONTRATANTE

\r

MryEfu

é_/

TREI NO PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO LTDA

Markys Gabriel Santos Hipolitico
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

, âh,;*, "3o dl/.0" cPFWT3ggtSl§

rl. Àr\io.r.c- l"ànl'.r§o .Ao G*,..xnr, cPF 063.150.935- 89

Silc: camaradclararr jeiras.se.gov.br/ - E,mail: ctttlirrutttciras r{ ittlirnct.cttttt.hr
Rua Getúlio Vargas. s/n, Laran jeiras/SE, C.N.P.J r-r' 32.894.32110001-73- Fone 3281-1055

:l



ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE LARAN.JEIRAS

PÁe truE' ss.
lrD

BRICA: 

---J-

Ne

RU

EXTRATO DO CONTRATO 1612022

rNExtGtBtuDADr or ucraçÃo Ne 05/2022
CONTRATANTE : CÂTUARN M U N I CI PAL DE LARA NJ E I RAS/SE

CONTRATADO: TREINAMENTO NO PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 07 (sete) inscrições no 20" Curso de Aprimoramento de Agentes Públicos, no período de 26 a 29

de agosto de 2O22, a ser realizado na cidade de Maceió/A! onde serão abordados os seguintes temas: A Administração Pública sob a ótica da

razoabilidade-Oequilíbrionasdecisõesdacoisapública,eoControleJudicialdosatosdospodereslegislativoeexecutivo-Aquestãodasimunidades
dos agentes políticos.

VALOR GLOBAL: Rs 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais)

DOTAçÃO ORçAMENTÁRA
UO: lfl)l- Câmara Municipal de Laranjeiras
AçÃo: 2001 - Manutenção da câmara de Vereadores

ED: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

FR:15000
BASE LEGAI: Art. 25, inciso ll c/cart.13, incisos V da Leí Federal ne 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 25 de agosto de 2022.

PRAZO DE V|GÊNCIA: 30 (trinta) dias da assinatura do contrato.

La

dos
Presidente da Câmara

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cnrlalanjeirasíg,linfbnet.conr.t:r

Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P .J n" 32.894.32110001-73' Fone 3281- 1055
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Huxrrlrm
EXTRATO
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ÊSTADO DE §EfiGIPT

cÂnalne MuNrctPAr DE LÂnANJETRAS

txrRATo oÂ Ju§TtÊtcAnvA

rNExrGrBr*BADe or ucrlçÃo osÍzozl

O§JETO: Contíataçãc d* empresa para aquirição de 07 t§€tel inrcfições ío l0 Cur§o de Agrimoramçnto de Ag€nttí
püblicot no período de 26 a t9 de üEorto de 202I, e seÍ re*lirado na cidade de Macsió/At onde serão abordados os

seguÍntes ternãs: A Âdrninistração Públira sob â ótl(ã de râtoàbilidâde - D equilibrio nãs dea§ões da coisa públira, e o

Controle hidiciôt dôs atol dos podêÍÊ5 !ÊBi§lãtieê É exerrrtivo *Â quêst§o dar inrunidudes dos a8entes pohtirôs.

PBE§TÂDOR DE §ERYIÇO: IiEll$AnnÉNTO Í*O PODER I'EGI§LATWO E C.XECUTIVO LTDA

VÁICR GtOBAt: RS 5.60O,00 ttinco míl e teiÍcentÊs reôB).

PRAIOT 30 {trínta} diàs dá â53ÍíIàturô dô roí1tràtô-

ctAssrficÂçÃo oRçâMEi{?ÁHA PArÀ A OE§FE§A:

U0:1OO1- Câmara Municipal de Vereadores

AçÃO: l00t -Manutençáo da Cárnara Municipal deVererdorer.
E.ü: 3190390 - Outrô3 Strviçoi de Terteirot- Persoa Jurídica

F.fl; 150G0

8A§E LEGAL: Art. 25. Il c/c o Art. 13 inciso V! da Lei n" 8.á66/91"

Laranjeiras/§§, l3 de ôBosto de lSe;..

***r[j',""
rresiaentef cet

S ite: çarnarâdelaranjeÍras.se. g,rv,:. br/ ' Ernaíl: grilat §dt irilsi'àinibnct"cn$r.ht
Rua Cerúliô Varg*s. ín, l..aranjcrraslsâ. C.N P"t ns ]2 89"1.31i10001-?3- Êont i28l-1055

Gestor: LUCTANO DOS SANTOS - Endereço: CALÇADÃO GETULIO VARGAS No: 24, Bairro CENTRO
CEP: 49. 1 70-000 LARANJEIRAS/SE

CERT D I GITAL: 1 53FC35F94BD3C7 F22CF 3B
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uÀftm ürit§el sü

HU§rlnu
EXTRATO

1r NepÁGrNA, T
nuBRlcA:--t--

ESIADO OE SERGIFE

í:ÀhlARq M JN lcleÂi [J§ ! A RÁti]ÊlRÁS

Êxr*ATo rx, lot{TnAro 16/2012

riaExrctBtuÍIlDt gt ucrÍAçÃo gr 612622
COilIRÂÍÂflIT,I CÀMABÁ MUÍ{ICIPÀI O€'IARANJEIRASISE

COSTflIATÁDO' IREINÀI €NÍO NG POD€8 iEGl§ir{Tlvo t t Xtl:U ÍlVO L f§A

OBIETO: Cünrrslrç{ô d€ emBíe!ü parü dquili,ião de 0? ls!e} !ns(riçóes õo a6' furso ilÊ Ap.imôâmüÉtlo dô A{ÊÔlÊ5 Pübli(o§. no lêriad6 dÉ ?6 ô 19

de ôgú.rto Cc ]02], a 5er íf|âti!üdo or <idaria de Macêiô,lAL, ond* rer§o âbordÀdrrí §! §qêuiÊtes tamtsr À ÀdministÍ+gio Fúblic rÔb õ §tiÉ dá

.u*ibiiio"d* - 0 rqudiâri§ r8 Ésisô6 dB roisd pútlicê. e e (i.rtísle J*díc,.Ildo' *to5 dos p4r{têrê§ lc8irt t+E ê *rcutjYo - À quqttàÔ cas n)unÚades

cffi lgentâs iôiiticos.
vrlloft 6t.oÊÀL; R$ 5.$0§,00 ((ifl(ú mil e Iêi3rênt§§ :eaiÍ)

DôrÀç[o otçAr$ÊxrÁRlA
UO: lml- C&ram MrJeiclp.l dê tãõnjd6
ÂçÂo: 20{! " M.nutrnslo dr câm'r& de t ütqdÇrrf
ED: f ,go,ilr.oo - Outrü s€rittr d. raeirs ' Pr.

Itr llEO
SÂ§E ISGÀU Art. à5, in( i5ê ll cÀ an. tr}, iF€i§os V da Lei Fede.àl na 8.É§§193.

DÂÍA OA A5S{íU/liIUnÂ: 25 dê 4ED!tó de 2021.

PnÂzo DÉ u§EflciÁ; ]Ü {ríiilal Õiàr dl â§írru0lbrô do (ônlr3to.

de

doÍ
PrÊtidÊntÉ da càffiàrà

Site: c0Êlor'ade.ltrranjeit:ls,se.gov.btir'Emaill ifrtiii:Jl"ljg!.f"{filinirrntl rirnt }rr

Rua ü*túiio Vargas. s.'t't' l rranjeiÍjrsrs[:" (] \'P- l n' 3l'fiq{.-il I J(HH I '?'l' [:onu ]2ll I 'l {}-i5

Gestor: LUCTANO DOS SANTOS - Endereço: CALÇADÃO GETULIO VARGAS No: 24, Bairro CENTRO

CEP: 49. 1 70-000 LARANJEIRAS/SE

CERTIFI AL: 153FC35F94BD 22CFBB
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§ru*r8lnu
PORTARIA

Ne

RUBRICA

E9TÂDO DE SERGIPE

cÂh,lARA tvtuNlctPÂI DE Lr\RANIÊlRÀs

porrÁRrA rr? srltozr o§ 13 DÊ DÉztMBRo 0t lll21

gesisno Cümasriro PÊnüaranfr d€tÍriü§9âo - CPf
potq útusr em liciraçôes, ÍIo ánrôÍtÉ dü tdÍrrlóíâ

Muakípol de Loranig.rss,

e Fresidente dfr C*r1ürts §jiunliipal d* Lararrleiras, n{-r usÕ dÉ §$à5 etril-ruições legais e da Lei Fetlerai rrq

S.566, cie ll de iirrrhü de 1§93 iLai tlc LrcitaÇôesi,

RE§OLVE j

Art. I ". Dqsignar, p,trs àt!,sí comô C{:mis$âu Permarrente de Linitação - (PL, exerc*ndç todas as funÇôes í
rtlêstrr3 inerentes e designad,:s ârn Lêgi$lsção peftinEnte, §o ámbito daCámara Muiticipul de Lsranjeira:'.

rt's se rv ido re s a ba ix rt es pe cil'icarlos, nas r tr"spect ivas Íu r-rç Ôes :

l"- HUGO PRÂDO§ILVA, CFÊ: Ü2$ 4t7,185 12 íPresidentei

lt- MÀÊco§ ÀÍ\rTÔuto :*rNrzrs 9QBRAL, CPFi 5tl:',.?1i.2.005 82 lS*"retiriol

lii-JÊAÀlE EODRI§UE§ DE §,OUZA MOlrRA" CPF: 0C4.ü]3.1ü5-7{ ilvtembroi

Pard6rafo úniqo - Nas au$ênr.iars e impeeii*rntos dô 8rêsidentÊ, .§erà p nresmp substituidú p*io Secr:*;áía
I'IARCO§ ÀNTÔNIO MENEU É5 5ô8RAf, e quai terâ 3s illesrrt]s *trihurçÔer e prerrogativâs da titular-

Àrt. 2' - 0 Presi.deote ou seu substituto, fira a$toriradc a rr'nvscar, a uÍepender da *peci{icidade ti*qica do
otrjeto ou da doçurnerrtação aprtlrrtaoa, outros ser*idores cla Câmara Muniripal, Írara auxiliar *a análise du:
rtoçun'rtnlos e props$tês.

Art. -l ^ Eela Psltüria EntÍa eftx vigor na dàtil ds sua pulrlicaçâo, rEtrüirgi§do :eu.ç efeit*s t ú1 de
detembro de 20;1 e terá ualirr*de de 01 íunr) anq, revogadas as disposiçôes em iol|trária-

laranjeirasl§§, 13 de dezen'rbro de 2021.

Presidente da mara Municipal de Vereadores d€ lâranjeiías

Site: :amaracjelnranjr:iras,sç.96y.§;,/"Ênràtl:illilq-r;lniEiraq,l!iti_'or,.pt-Fr:r,br
nuâ GÊNtio Vàr'Ce§, )./n, inrên]err,&íSE- C.N.P.l n'32.894-32I,í000X-73- Fonê 32ú1-1C55

Gestor: LUCTANO DOS SANTOS - Endereço: CALÇADÃO GETULIO VARGAS No; 24, Bairro CENTRO

CEP: 49. 1 70-000 LARANJEIRAS/SE

CERTIF D I GITAL: DA8FDE2024827BF C1 86C5E
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PORTARIA

N9 PÁGINAI b3
RUBRICA:

ESTÀBO DE SEflGIPI
cÂr*ann MUNtÕpAr DE r-ARAiüIEtRÂs

EARTARIA.§9_p-? pE 29 pE D"JíLEMBRQ pE }o?X

A Câmara ÍLluniclp.al de Laran"leiras/58, por i*terrnédio de seu Presidente,
TORttÀ PUBLICO, que procÊssará Correção ao núniero da Portaria No
91/20;1, onde desiqna a comissão perrflãnente dÊ licilãçôes, conforme os

§e

Portãriô Nô 91,í2OlX de t3 de flç2smbro tle 2021

Leia-ce:

Portarla Nô 92/2ô:t dê 20 dÊ dezen-lbro de 2021

Art l5 Continuanr inôlterddÕs os demais dispôsitryos dâ poftàrlá,

Àrt. 20 Êsta Pqrtariô entra êm vigor nê datâ atÊ sua pul)licaçêo, retroagindo seus efreitot
à u1 de dezembro de 202r e terá validade de Í)r (um) anà, rerogaàãs ãr oirposiç0..
em §ontráriio .

Laranjeiras/§E, 20 cle dezembro de

sttê: (:amarâdp lsra n;erras.s*,gov.bry' - íBrâil: §ÍqràÊil^_r,.sil§€j.*SfiCf-§Jtu br
Hua Gotdlio Vargas. s/n, §rarrieira*Ef, c,l.t.p.t n.:i*Eq.iii?tiogr-ts- rrnê 3281-tOgi

Presidente

CALÇADÃO GETULIO VARGAS No:24, Bairro CENTROGestor: LUCIANO DOS SANTOS - Endereço
CEP: 49. 1 70-000 LARANJEIRAS/SE

FI DIGITAL; 714C780EE8A37000FD41 2E
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